
MARINHA DO BRASIL 

 BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS 

 

 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 90068/2025 

 (Processo Administrativo n.° 63031.050094/2025-87) 

  

  

Torna-se público que a Base Naval da Ilha das Cobras, por meio da Seção de Dispensa de 

Licitação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 

do art. 75, II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: Conforme publicado no PNCP 
Horário da Fase de Lances: Conforme publicado no PNCP 
Link: https://www.gov.br/compras 
Critério de Julgamento: Maior desconto  
Regime de Execução: xxx 
 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

  

1.1.   O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de Serviço de gerenciamento de Viaturas , conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus 

anexos. 

1.1.1.  Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

  

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo 
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Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço 

eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1.  O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.  O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

 2.1.3.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2.   A participação é preferencialmente a microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 ​ 2.3.1.  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 ​ 2.3.2.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 ​ 2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

  

1.​ autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

2.​ empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.​ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
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com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.3.3.1.​ Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2.   O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.4.  Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4.1.​ Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.5.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

  

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. ​ O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1.  O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial 

o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.3.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.3.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3.2.   Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4.   Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

3.5.  Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.6.   A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 
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3.7.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.8.  No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1. ​ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.8.3.  que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.8.4.   que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.9. ​ O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.10.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.11.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 

lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.11.1.  Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.11.2.   Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
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3.11.3.   O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.11.4.   O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

  

4.1.   A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

4.2.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor total , por meio de proposta, especificando 

os valores unitários dos itens listados no Apêndice III.  

 4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. O fornecedor poderá oferecer lances 

sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores 

ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.1.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta: 

conforme Termo de Referência. 

4.4.   Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1.   O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

  

5.1.  Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. ​ A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação. 

5.3.  Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao 

valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários. 

5.3.1.​Caso o objeto a ser contratado exija a discriminação de custos unitários e/ou a 

apresentação de planilha de formação de preços, além da documentação supracitada, o 

fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos 

unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à 

proposta vencedora. 

5.4.   Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
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certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 

3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

5.4.1.  SICAF; 

 5.4.2.​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 5.6.​ Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1.​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2.​ O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 5.8.1.  contiver vícios insanáveis; 

  

5.8.2.   não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

5.8.3.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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 5.8.4.1. A demonstração poderá ser feita por meio de diferentes diligências, em especial, como: 

notas fiscais com preços similares ao valor da proposta com data de emissão não superior a 12 

meses, bem como documento de declaração formal apresentando o motivo que a possibilite 

vender por valor abaixo do estimado (seja necessidade de queima de estoque, vantagem por 

mitigação de custos, como: frete, economia de escala, contratos com fabricante, entre outros) 

5.8.4.   apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.9.​ Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta, conforme subitem 5.8.4.1 deste Aviso. 

5.11.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

5.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.12.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
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especializada no objeto. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.   HABILITAÇÃO 

  

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado na fase de lances. 

6.2.  A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.2.1.   É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3.  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 

SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, 

no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 

2021). 

6.4.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5.   Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
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atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.8.   O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.8.1.   Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.9.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1.   Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

  

7.  CONTRATAÇÃO 

  

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2.   O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

Página 11 | 17 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90068/2025 

7.2.1.   Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 

sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2.   O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.   O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1.   referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; a contratada se vincula à sua proposta e 

às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.2.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

  

7.5.  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

8.1.​ Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 

  

8.1.2.        dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato; 
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8.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

  

8.1.5.   não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.  celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8.​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.  fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 8.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.​ Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

2.​ Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações do subitem 8.1.1; 

3.​ Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7; 
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4.​ Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12; 

5.​ Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3.   A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 

§9º) 

  

8.4.   Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5.   Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7.​ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
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8.10.  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

  

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

  

8.12.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

  

8.13.  os danos que dela provierem para o Contratante; 

  

8.14.   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

8.17. ​ O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 

8.18.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.19.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 
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9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

9.1.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data; valer-se, para a contratação, de 

proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.2.   fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2.  As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3.   Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4.​ Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5.​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.6.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.7.   No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.8.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

9.9.   Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. Eventuais 

esclarecimentos poderão ser realizados, preferencialmente, pelo Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ou pelo e-mail obtencao@marinha.mil.br, ou por petição 

dirigida ou protocolada no endereço Praça Barão de Ladário - S/N - Ilha Das Cobras - 

Centro – RJ/RJ - Brasil. Base Naval da Ilha das Cobras - Rua dos Ranchos – Edifício 

17A – CEP: 20091-000, nos dias úteis de 08:00h às 15:30h. 

9.12.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) 

anexo(s): 

9.13.1 ANEXO I – Termo de Referência e seus apensos  

             

  

                                                                      Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura. 

  

CESAR AUGUSTO PRUDENCIO PIMENTEIRA 
Capitão de Mar e Guerra 
Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA  DEFESA
COMANDO DA MARINHA

BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS

(Processo Administrativo n°                                                                       )

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de gerenciamento de manutenção de viaturas
junto à rede credenciada, e transporte por guincho, por meio de sistema informatizado e integrado para
gestão  de  frota,  para  atender  a  necessidade  da  Base  Naval  da  Ilha  das  Cobras  (BNIC)  e  de  suas
Organizações Militares Apoiadas (OMAp), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição/ Especificação Unidade de
medida

Quantidade Valor Máximo (R$)

1
Gerenciamento de gestão de frota,

conforme o Apêndice III.
Mês 3 R$ 57.764,73

Órgão Gerenciador:
- BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS (BNIC) – UASG 740015
Endereço: Praça Barão De Ladário - S/Nº - Edifício 17A - Ilha Das Cobras - Centro - Rio de Janeiro - RJ - 
Brasil – 20091-000;

Órgãos Participantes – OMAp:
- DIRETORIA INDUSTRIAL DA MARINHA (DIM) – UASG 740030
Endereço: Ilha das Cobras - S/Nº - Edifício 11 - 1º Andar - Centro - Rio De Janeiro - RJ - Brasil – 20091-000;

- ARSENAL DE MARINHA NO RIO DE JANEIRO (AMRJ) – UASG 741000
Endereço: Praça Barão De Ladário - S/N° - Ilha das Cobras - Centro - Rio De Janeiro - Rj - Brasil – 20091-
000;

- SECRETARIA NAVAL DE SEGURANÇA NUCLEAR E QUALIDADE (SecNSNQ) – UASG 718000
Endereço: Praça Barão de Ladário S/Nº - edifício nº 23 - 2º andar - Ilha das Cobras - Centro - Rio de Janeiro
- RJ - Brasil – 20091-000; e

- CENTRO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DA MARINHA (CMS) – UASG 744021
Endereço: Ilha das Cobras - S/N° - Edifício 26 - Centro - Rio De Janeiro - Rj - Brasil – 20180-001.

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s)  serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
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1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. O critério  de  julgamento  da  proposta  é  o  menor  preço  global  e  seu  respectivo  percentual  de
taxa/desconto, conforme dimensionamento da proposta, que constará no edital.

1.5. Deverá ser apresentado o Cadastro Técnico Federal  (CTF) dos fabricantes de baterias,  pneus,
graxas, lubrificantes, peças e acessórios, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de
Resíduos Sólidos), com o Decreto nº 7.746/2012 e demais normativos correlatos, observado o disposto no
art. 5º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece como princípio da contratação pública a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.6. O serviço  é  enquadrado  como  continuado  sem fornecimento  de  mão  de  obra  em regime  de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação, na modalidade concorrência, em sua
forma eletrônica.

1.7. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto,
cuja execução indireta é vedada.

1.8. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e
a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

Prazo de vigência

1.9. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.10. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das
informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo,  encontra-se  pormenorizada  em  tópico  específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, abrange a prestação do serviço onde
a CONTRATADA deverá implantar e operacionalizar, junto à CONTRATANTE, um sistema informatizado via
internet – web, compreendendo orçamento dos materiais e serviços especializados de manutenção através
da  rede  de  lojas  e  oficinas  credenciadas  pela  CONTRATADA,  para  atender  os  veículos  oficiais  que
compõem  a  frota  da  CONTRATANTE,  mediante  autorização  da  administração,  propiciando  à
CONTRATANTE gestão e controle detalhado das informações.

3.2. A gestão da manutenção da frota de veículos, gerida pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA,
por meio de sistema informatizado de controle integrado, compreende o atendimento, orçamento detalhado
de peças, componentes, produtos e serviços especializados especificados neste termo de referência, e
todos os demais itens necessários à plena manutenção dos veículos da CONTRATANTE, observadas todas
as marcas e modelos de cada fabricante, e restauração do bem às condições de segurança, nos diversos
estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA, devendo a empresa vencedora do certame:
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3.2.1 Credenciar, junto à CONTRATANTE, um representante para prestar esclarecimentos e atender às
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato;
3.2.2 Disponibilizar sistema ou outro instrumento hábil similar, que é uma ferramenta que possibilita que o
gestor/fiscal efetue consulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de
tempos de mão de obra padrão das fabricantes.
3.2.3 Garantir  que  o  preço  praticado  pela  sua  rede  credenciada  para  prestação  de  serviços  de
manutenção preventiva, corretiva, de garantia e todos os demais serviços e materiais objeto de Termo de
referência, tenha como parâmetro máximo o preço à vista descrito no sistema ou similar,  sendo que o
desconto da proposta vencedora seja aplicado linearmente sobre o valor de TMO – tempo de mão de obra
praticado pelas concessionárias autorizadas de cada marca das viaturas cobertas pelos serviços objeto do
contrato a ser firmado com a CONTRATANTE.

3.3. Todo o investimento necessário à implantação do sistema, tais como a instalação dos equipamentos
de  leitura,  softwares  de  gravação  e  transmissão  de  dados,  credenciamento  da  rede  de  empresas
fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento de pessoal, fornecimento de manuais de operação e
tudo mais que se fizer necessário para o bom funcionamento do sistema, será de responsabilidade da
CONTRATADA,  cujo  custo  insere-se  no  valor  da  taxa  de  Administração  da  proposta  vencedora,  não
cabendo  qualquer  ônus  adicional  a  CONTRATANTE,  não  sendo  permitida  qualquer  alegação  de
incompatibilidade com os sistemas de informática utilizados pela CONTRATANTE.

3.3.1 Caso a CONTRATADA opte pelo uso de equipamentos periféricos e cartões eletrônicos, junto com
a implantação do sistema previsto  neste  termo,  deverá  fazê-lo  nas  quantidades necessárias  ao  pleno
funcionamento e sem custo para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do início da
vigência do contrato.

3.4. Entende-se  por  veículos  que  compõem  a  frota  da  CONTRATANTE,  objeto  da  prestação  dos
serviços descritos neste termo, os seguintes:

3.4.1 Atual frota oficial de veículos, automóveis e camionetes pertencentes à frota da CONTRATANTE; e
3.4.2 Outros veículos que venham a ser acrescidos ou substituídos à frota atual da CONTRATANTE.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1 Será exigido que, após 07 (sete) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, a licitante comprove
ter oficinas credenciadas e operacionais em municípios estratégicos (Acórdão n.º 3156/2010-Plenário). A
CONTRATADA  deverá  disponibilizar  postos  conveniados  nas  imediações  de  onde  se  situam  as  OM
constantes nesse processo, conforme descritos no item 1, deste Termo de Referência.
4.1.2 A CONTRATANTE não terá  nenhum vínculo,  obrigação  ou  responsabilidade  para  com a  rede
credenciada, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA os direitos gerados a favor das oficinas
credenciadas, oriundas da execução do contrato, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4.1.2.1. As  obrigações  geradas  pela  execução  do  contrato,  em  desfavor  da  rede
credenciada,  serão  exigidas  da  CONTRATADA,  imputando-se  à  mesma  as
responsabilidades e as penalidades pelas obrigações não cumpridas.

4.1.3 A  CONTRATADA  deverá  fornecer  sistema  on-line  que  possibilite  a  obtenção,  por  parte  da
CONTRATANTE, de relatórios gerenciais, com no mínimo as seguintes informações:

4.1.3.1. Identificação do veículo e motorista;

4.1.3.2. Leitura do odômetro da viatura;

4.1.3.3. Data e hora da transação;

4.1.3.4. Discriminação do tipo de produto ou serviço fornecido;
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4.1.3.5. Quantidade referente a unidade da transação executada;

4.1.3.6. Valor da operação por viatura; e

4.1.3.7. Centro de Custo.

4.1.4 O  sistema  da  CONTRATADA  deverá  permitir  o  bloqueio  da  viatura  cadastrada  pela
CONTRATANTE,  em  casos  como  venda  do  veículo,  troca  de  frota,  exceder  o  limite  de  transações
permitidas, etc. E permitir o respectivo desbloqueio dos itens, após o devido preenchimento por parte do
gestor da frota.
4.1.5 O sistema tecnológico utilizado pela CONTRATADA deverá permitir  a extração de informações
convenientes ao CONTRATANTE,  por  meio da emissão de relatórios gerenciais,  conforme decisão do
Gestor do Contrato.
4.1.6 A CONTRATADA ficará  impedida  de  usar  os  dados  em seu  poder,  bem como repassá-los  a
terceiros, por qualquer meio, sem autorização prévia e por escrito da Administração do CONTRATANTE.
4.1.7 O grau de eficiência da prestação dos serviços será verificado mediante avaliação, do gestor/fiscal
do contrato mediante instrução de medição de resultado.
4.1.8 A CONTRATADA deverá implantar e iniciar a execução dos serviços contratados em no máximo 15
(quinze) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

4.2. Declaração  do  licitante  de  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  necessárias  para  a
prestação do serviço.

4.3. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Termo de Referência.

Sustentabilidade

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.4.1 Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e
Resolução CONAMA n° 362,  de 23/06/2005,  a contratada deverá efetuar  o recolhimento e o descarte
adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos
e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos:
a)  recolher  o  óleo  lubrificante  usado  ou  contaminado,  armazenando-o  em  recipientes  adequados  e
resistentes a vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente, e adotar as medidas necessárias
para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis,  solventes, água e outras
substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n°
362, de 23/06/2005, e legislação correlata;
b) providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa coletora
devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor
de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma
segura, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;
c) exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável,  dar-lhe a
destinação  final  ambientalmente  adequada,  devidamente  autorizada  pelo  órgão  ambiental  competente,
conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata;
4.4.2 Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias
usadas originárias da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008,
tais como: 
a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;
b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;
c)  lançamento em corpos d’água,  praias,  manguezais,  pântanos,  terrenos baldios,  poços ou cacimbas,
cavidades  subterrâneas,  redes  de  drenagem de  águas  pluviais,  esgotos,  ou  redes  de  eletricidade  ou
telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

P á g i n a  4 | 46
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



4.4.3 A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da
contratação,  para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador,  responsável  pela destinação
ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08,  de 03/09/2012, conforme
artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da
Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata;

4.4.4 As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão possuir composição que
respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de
04/11/2008,  para  cada  tipo  de  produto,  conforme  laudo  físico-químico  de  composição  elaborado  por
laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012;

4.4.5 As baterias chumbo-ácido (componente automotivo) a serem utilizadas na execução dos serviços
deverá possuir o Selo de Identificação da Conformidade, nos termos da Portaria INMETRO n° 145, de 28 de
março de 2022, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da
certificação compulsória;

4.4.6 A contratada deverá providenciar o recolhimento e a destinação adequada aos pneus usados ou
inservíveis  originários  da  contratação,  nos  termos do artigo  33,  inciso  III,  da  Lei  n°  12.305,  de  2010.
Resolução CONAMA n° 416/2009, Instrução Normativa n 09/2021 e normas correlatas; e

4.4.7 Os pneus a serem utilizados na execução dos serviços deverão possuir a Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia  –  ENCE,  na(s)  classe(s)  A,  B,  C,  D e  E,  nos termos da Portaria  INMETRO
n°379/2021  que  aprova  os  Requisitos  de  Avaliação  da  Conformidade  –  RAC  do  produto  e  trata  da
etiquetagem compulsória.

Indicação de marcas ou modelos

4.5. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou
modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

Subcontratação

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.8. A avaliação prévia da frota de veículos é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00
horas às 16:00 horas.

4.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.10.1 O  prazo  para  vistoria  iniciar-se-á  no  dia  útil  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.11. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue, “pen-drive”
ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto do referido processo,
para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.
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4.12. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo
seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento da
frota veicular, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes para a prestação dos serviços, devendo o
Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.14. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto do referido processo.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: mediante apresentação da nota de Empenho.

5.1.2 Para aquisição de peças, a CONTRATANTE, na pessoa do Gestor de Frota selecionará,
através  do menu de fornecedores  para  cada região,  constante  na  plataforma,  o  fornecedor  apto  a
fornecer  a  peça  desejada.  Após  seleção,  o  próprio  o  Gestor  de  Frota  abrirá  chamada,  que  será
encaminhada pelo sistema ao fornecedor, onde deverá consignar a placa do veículo, a quilometragem
atual e a peça solicitada. O fornecedor verificará, através de pesquisa da placa junto ao banco de dados
do sistema web, a marca, modelo e ano de fabricação/modelo do veículo, e elaborará o orçamento
acerca do fornecimento da peça solicitada. A CONTRATADA deverá garantir que um orçamento em
aberto não impeça orçamentos de outras empresas para um mesmo veículo.

5.1.3 A cada necessidade de serviço, o Gestor de Frota ou seu representante, apresentará o
veículo na oficina credenciada, relatando a manutenção a ser realizada. 

5.1.4 O responsável  pelo recebimento do veículo na empresa credenciada abrirá,  através do
sistema web, uma Ordem de Serviço,  contendo a placa do veículo,  data,  hora e quilometragem de
entrada, bem como a matrícula do servidor que entregou o veículo e os defeitos constatados. Mediante a
digitação da placa, o sistema efetuará a migração de todos os dados identificadores do veículo, que já
estarão pré-cadastrados no banco de dados da plataforma. A empresa credenciada fornecerá ao usuário
do  serviço  comprovante  de  entrega  do  veículo,  constando  a  identificação  do  responsável  pelo
recebimento  do  mesmo,  data,  com  breve  check-list,  onde  serão  relatadas  eventuais  avarias  pré
existentes,  bem como pertences  e  equipamentos  que  acompanharão  o  veículo.  Será  de  exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos advindos da omissão dessas informações.

5.1.5 A  CONTRATADA  é  responsável  pelas  cotações  e  negociações  que  envolvam  os
orçamentos, junto à rede credenciada de oficinas, e dos acompanhamentos dos prazos e execução dos
serviços pela credenciada.

5.1.5.1. O  pagamento  da  CONTRATADA à  rede  credenciada  é  de  inteira  responsabilidade  da
mesma, conforme contrato/acordo comercial específico firmado entre as partes.

5.1.6 Caberá exclusivamente ao Fiscal do Contrato consultar o orçamento on-line na plataforma,
conferindo:

5.1.6.1. Se os valores das peças e a quantidade de horas técnicas informadas não ultrapassam os
valores informados na tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros
de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, com os devidos descontos, conforme proposta da
licitante vencedora.

5.1.6.2. Se os valores das horas técnicas não ultrapassam o valor das horas de TMO – Tempo de
Mão de Obra – praticado pelas concessionárias autorizadas de cada marca das viaturas, com os
devidos descontos, conforme proposta da licitante vencedora.
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5.1.7 O Fiscal do Contrato autorizará a execução de serviço através da plataforma, mediante o
uso de senha pessoal e intransferível, declarando eletronicamente a conformidade do orçamento com as
regras contidas neste Termo de Referência e proposta vencedora.

5.1.8 A oficina executa os serviços/peças autorizados pela CONTRATANTE.

5.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo recebimento e conferência das notas fiscais/faturas
das credenciadas, que posteriormente, caso solicitado, serão enviadas à CONTRATANTE.

5.1.10 A CONTRATADA é responsável  pela realização de orçamentos de valores de peças e
quantidade de horas técnicas junto à tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos sistemas
brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins,  com os devidos descontos,  devendo
obrigatoriamente apresentá-los à CONTRATANTE para aprovação e autorização, a fim de garantir o
menor preço para a  CONTRATANTE. O valor da mão de obra não poderá ultrapassar o valor de TMO –
Tempo de Mão de Obra – praticado pelas concessionárias autorizadas de cada marca de veículo, com
os  devidos  descontos,  mediante  3  (três)  orçamentos,  no  mínimo,  junto  à  rede  de  lojas  e  oficinas
credenciadas.

5.1.10.1. Na  mesma  circunscrição,  entre  os  três  orçamentos  apresentados  deverá  ser  dada
preferência aquelas oficinas que atendam aos requisitos de ambientais previstos neste Termo, desde
de que estejam de acordo com o valor com desconto previsto na proposta da licitante vencedora.

5.1.10.2. Na hipótese da credenciada que atenda todas as qualificações ambientais, no que couber,
descritas neste termo não ofertar orçamento, ou não existir credenciada na circunscrição que atenda
a essas especificações, prevalecerá o critério de menor valor do orçamento.

5.1.10.3. Na impossibilidade de apresentar os orçamentos junto à tabela oficial  da montadora ou
fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, a
CONTRATADA deve apresentar justificativa por escrito sobre o não cumprimento desta exigência à
CONTRATANTE.

5.1.10.4. Não serão aprovados os orçamentos que ultrapassarem os limites dos valores de peças e
quantidade de mão de obra previstos na tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos
sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, com os devidos descontos,
conforme proposta vencedora. Também serão descartados os orçamentos cujo valor da hora técnica
ultrapassar os limites estabelecidos pela tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos
sistemas  brasileiros  de  pesquisa  tipo  AUDATEX,  CILIA,  ORION e  afins,  também com o  devido
desconto, conforme proposta vencedora.

5.1.11 O  funcionário  orçamentista  da  empresa  credenciada  efetuará  orçamento  detalhado  a
respeito da manutenção a ser realizada ou peça a ser fornecida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contendo os seguintes dados:

5.1.11.1. Peças a serem substituídas, constando a descrição detalhada e o valor individual de cada
peça, o qual será obtido através da tabela oficial da montadora/fabricante, publicada pelos sistemas
brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins.

5.1.11.1.1. Sempre que não constar na tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada
pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, algum valor de peça
ou mão de  obra,  o  Fiscal  do  Contrato  poderá  comprovar  a  pesquisa  de  preço  no  mercado,
registrando todos os dados da consulta na plataforma. A consulta poderá ser feita às tabelas de
preços fornecidas pelos fabricantes, nos sítios eletrônicos disponíveis para consulta, na própria
loja de venda de peças, ou ainda via telefone, e-mail, ofício, ou pessoalmente, desde que conste
registrada na plataforma os dados do orçamento realizado.
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5.1.11.2. Para peças exclusivas, onde não haja parâmetros para comparação em razão da existência
de um único fornecedor, o gestor fará o registro desta informação na plataforma, que servirá, desde
que confirmada, como justificativa para a ausência de comparativos de mercado.

5.1.11.3. Serviços a serem executados, contendo a descrição de cada serviço,  com a respectiva
quantidade de horas técnicas, conforme a tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos
sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, e o valor das horas técnicas,
mediante pesquisa junto à rede de lojas e oficinas credenciadas, cujo valor das horas técnicas não
poderá ultrapassar o valor de TMO – Tempo de Mão de Obra – praticado pelas concessionárias
autorizadas de cada marca de veículo, com os devidos descontos.

5.1.12 Havendo a necessidade de execução de serviços especializados, cujos valores de peças
e/ou o tempo de mão de obra não conste na tabela oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos
sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA,  ORION e afins,  os valores cobrados serão
comparados  com  pesquisa  de  mercado,  realizada  pelo  Fiscal  do  Contrato,  através  de  outros
fornecedores para o mesmo serviço ou peça, podendo a pesquisa expandir para outras Unidades da
Federação, caso não existam outros fornecedores no Estado da sede da CONTRATANTE.

5.1.12.1. Entende-se como serviços especializados toda e qualquer manutenção ou reparação de
equipamento ou sistema instalado ou adaptado ao veículo, que não possa ser executado em oficina
mecânica ou concessionária autorizada, demandando formação profissional específica e ferramental
especial.

5.1.12.1.1. São exemplos de serviços especializados:  manutenção de rádio comunicadores,
manutenção de equipamentos de iluminação de emergência, plotagem e adesivagem de viaturas,
confecção  de  placas,  geometria  de  turbinas,  alinhamento  de  chassi,  entre  outros.  Havendo
demanda deste tipo de serviço, a CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA o credenciamento
da empresa.

5.1.13 Os orçamentos apresentados pelas credenciadas da CONTRATADA terão validade mínima
de 30 (trinta) dias corridos, período durante o qual não poderá alterar os preços das peças orçadas,
independente de flutuações do mercado de auto-peças e da data em que a CONTRATANTE autorizar a
execução dos serviços.  Havendo alteração nos preços praticados pelas montadoras ou fabricantes,
caberá a CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE as novas tabelas de preços atualizados.

5.1.14 O  Fiscal  do  Contrato  poderá  recusar  o  orçamento,  pedir  sua  revisão  ou  aceitá-lo
parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA e sua rede credenciada, a executar ou fornecer o
que for aprovado em todo ou em parte, tendo a oficina credenciada o prazo máximo de 03 (três) dias
úteis contados a partir da rejeição, para refazer ou corrigir os serviços não aceitos. A plataforma de
trabalho deverá possibilitar a extração de relatório por empresa credenciada, a fim de controle do nível
de excelência no atendimento.

5.1.15 As peças e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a serem executados,
deverão  corresponder  ao  efetivamente  necessário  para  a  realização  da  respectiva  manutenção  do
veículo, devendo as credenciadas pela CONTRATADA abster-se de propor peças, serviços e horas em
desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto, conforme o que prevê a tabela oficial da
montadora  ou  fabricante,  publicada  pelos  sistemas  brasileiros  de  pesquisa  tipo  AUDATEX,  CILIA,
ORION e afins.

5.1.16 Quando  houver  a  necessidade  de  realização  de  revisão  em garantia,  o  orçamento  da
concessionária deverá obedecer à política de preços praticada pelo programa de revisão programada,
divulgado pela respectiva montadora.

5.1.17 No  caso  de  veículos  que  sofreram  modificações  estruturais,  pela  especificidade  das
atividades  desenvolvidas,  e  consequentemente  as  peças  também  sofreram  adaptações  (partes
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mecânicas  e/ou  elétricas),  informar  que  o  parâmetro  de  comparação  não  levará  mais  em conta  a
originalidade inicial (antes da modificação), mas sim aquela configuração apresentada desde o início do
uso pela Contrante.

5.1.18 Poderão  ser  trocadas  todas  as  peças  que  compõem  o  veículo,  inclusive  peças  dos
acessórios que os compõem, desde que o orçamento não ultrapasse a importância de 50% (cinquenta
por cento) do valor de mercado do veículo, nos termos do Art. 2º da Instrução Normativa nº 03, de 15 de
maio de 2008, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão.

5.1.18.1. Fica estabelecido o uso da tabela FIPE para consulta do valor de mercado dos veículos a
serem consertados.

5.1.19 Os  estabelecimentos  credenciados  obrigam-se  a  reparar,  corrigir,  substituir,  total  ou
parcialmente, às suas expensas serviços de sua autoria, objeto do contrato em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos inadequados
ou não correspondentes às especificações.

5.1.20 O  Gestor  de  Frota  deverá  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços  e  o
fornecimento das peças originais,  objeto da contratação,  podendo sustar,  recusar,  mandar  fazer  ou
desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências. Após a conclusão
dos serviços, o Gestor de Frota encaminhará ao Fiscal do Contrato um comunicado informando que as
peças fornecidas e os serviços executados correspondem fielmente às especificações deste.

5.1.21 A Contratada deverá possuir em seu quadro de pessoal, equipe técnica qualificada para a
realização dos serviços;

5.1.22 As peças e acessórios fornecidos deverão ser novos e originais; e

5.1.23 A Contratada deverá aplicar mão de obra dimensionada e suficientemente qualificada para
execução dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

5.2. Da rede credenciada:

5.2.1 A  CONTRATADA  deverá  credenciar  oficinas  nas  imediações  dos  locais  onde  as  OM,
constantes neste processo, estão sediadas.

5.2.2 Além dos locais acima citados,  a CONTRATADA deverá credenciar e tornar disponível,
mediante  solicitação  da  CONTRATANTE,  outros  estabelecimentos  para  manutenção  preventiva  e
corretiva  dos  veículos  da  CONTRATANTE,  no  território  do  Estado  de  onde se  localiza  a  sede  da
CONTRATANTE, nos municípios considerados rotas estratégicas de atuação do Órgão e em especial
em todas as localidades onde houver unidades da CONTRATANTE, sempre que houver interesse da
CONTRATANTE,  observados  os  critérios  estabelecidos  neste  item  e  seus  subitens.  O  prazo  para
credenciamento será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da CONTRATANTE.

5.2.3 As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela CONTRATADA deverão
estar  plenamente  equipadas  para  prestação  de  serviços  mecânicos  automotivos  e  fornecimento  de
peças e acessórios automotivos originais para itens de segurança e peças e/ou acessórios paralelos
para itens de acabamento, quando autorizadas pela CONTRATANTE. Deverão ser priorizadas empresas
que atendam à rigorosa observância à legislação ambiental aplicável às suas atividades, conforme IN
SLTI nº 01 de 19/01/2010, destacando-se os seguintes critérios:

5.2.3.1. Certificado  de  Licenciamento  Ambiental,  composto  de  Licença  Prévia  (LP)  Licença  de
Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), conforme Art. 18 da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18
e 19 da Lei Complementar 232/2005, onde se aplicar.

5.2.4 A  CONTRATADA  deverá  providenciar,  sempre  que  solicitado  pela  CONTRATANTE,  o
credenciamento de algum novo estabelecimento,  caso o atendimento não esteja sendo considerado

P á g i n a  9 | 46
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



satisfatório,  ou,  ainda, caso o preço praticado pelas empresas constantes da rede credenciada não
esteja dentro dos limites máximos estabelecidos neste Termo de Referência e proposta da licitante
vencedora, ou ainda por quaisquer outras questões técnicas ou operacionais.

5.2.5 As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela CONTRATADA deverão
proceder a entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, ou descartá-las quando autorizadas
pela CONTRATANTE.

5.2.6 Todos os serviços executados,  ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias
conveniadas  pela  CONTRATADA,  estarão  sujeitos  à  aceitação  da  CONTRATANTE,  na  pessoa  do
Gestor de Frota, que aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em
cada caso.

5.2.7 Na  hipótese  acima  prevista,  as  oficinas  e  as  concessionárias  conveniadas  pela
CONTRATADA, obrigar-se-ão a executar os serviços, bem como providenciar a substituição das peças,
materiais  ou  acessórios,  arcando  com  todas  as  despesas  decorrentes,  devendo  tomar  estas
providências tão logo seja comunicada à CONTRATADA a não aceitação pelos Gestores de Frota.

5.2.8 Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da CONTRATADA deverão ser
por  esta  reembolsados,  inexistindo  quaisquer  vínculos  ou  obrigações  financeiras  entre  a
CONTRATANTE e tais prestadores de serviço.

5.2.9 A  CONTRATADA  deverá  manter  credenciamento  de,  no  mínimo,  um  prestador  dos
segmentos  de  serviços  a  seguir  listados  abaixo,  caso  as  próprias  oficinas  credenciadas  não  os
detenham:

5.2.9.1. Concessionárias autorizadas de todas as marcas de fabricantes de veículos que compõem
a frota da CONTRATANTE, visando que seja mantida a garantia de fábrica, para veículos novos;
5.2.9.2. Empresa  especializada  no  fornecimento  e  serviços  de  adesivos/adesivagem,  plotagem,
envelopamento automotivo nos padrões da Marinha do Brasil;
5.2.9.3. Empresa especializada no fornecimento de cópia de chaves simples e codificadas, assim
como na abertura de portas e fechaduras de veículos automotores;
5.2.9.4. Empresa especializada no fornecimento de placas de identificação e tarjetas para todas as
marcas e modelos de veículos da CONTRATANTE, no padrão estabelecido pelo CONTRAN;
5.2.9.5. Empresa especializada na colação e retirada de películas de controle solar para veículos,
que atendam às regulamentações do CONTRAN;
5.2.9.6. Empresa(s)  especializada(s)  no  serviço  de  socorro  mecânico,  através  de  guinchos,
plataformas, capazes de atender todas as marcas e modelos de veículos pertencentes à frota da
CONTRATANTE;
5.2.9.7. Empresa especializada nos serviços de lavagem geral interna e externa, inclusive à seco,
polimento, cristalização e lubrificação;
5.2.9.8. Empresa  especializada  no  fornecimento  de  peças  e  serviços  referentes  à  tapeçaria
automotiva;

5.2.9.9. Empresa especializada nos serviços e fornecimento de peças referentes a alinhamento ou
geometria de direção e balanceamento computadorizado, cambagem e caster;

5.2.9.10. Empresa especializada nos serviços de borracharia automotiva, desempeno e recuperação
de rodas de ferro ou de liga leve;

5.2.9.11. Empresa especializada na manutenção de equipamentos de sinalização de emergência;

5.2.9.12. Empresa especializada para manutenção de turbinas de veículos movidos a diesel;

5.2.9.13. Empresa especializada para higienização e manutenção de sistemas de ar condicionado; e
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5.2.9.14. Empresa especializada no segmento de vidraçaria, apta a realizar substituições de vidros
dianteiros, traseiros e laterais, bem como manutenção de máquinas de vidros, elétricos ou manuais, e
substituições de espelhos retrovisores.

5.2.10 A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, indicar outras empresas para
prestação dos serviços acima descritos, de modo a ampliar a rede de atendimento, bem como solicitar o
credenciamento de empresas especializadas em serviços não descritos acima, desde que vinculados à
manutenção e reparação automotiva, nos prazos previstos no item 5.2.2.

5.2.11 A CONTRATADA deverá optar pela rede de estabelecimentos especializados em serviços
técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos:

5.2.11.1. Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet;

5.2.11.2. Dispor de ferramental atualizado para atendimento da frota da respectiva categoria de sua
responsabilidade;

5.2.11.3. A oficina deverá ser credenciada pela CONTRATADA em até 30 (trinta) dias corridos, a
partir  da  solicitação  pela  CONTRATANTE  para  novos  credenciamentos.  Este  prazo  poderá  ser
prorrogado por igual período, mediante solicitação fundamentada da CONTRATADA e aceita pela
CONTRATANTE;

5.2.11.4. Executar  os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  acordo  com  sua
especialidade,  com  fornecimento  de  peças  e  componentes  e  demais  materiais  destinados  à
manutenção da frota de veículos da CONTRATANTE, nas suas instalações, independentemente da
marca do veículo;

5.2.11.5. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e
ferramental adequados;

5.2.11.6. Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento;

5.2.11.7. Executar  fielmente  dentro  das  melhores  normas  técnicas  os  serviços  que  lhe  forem
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes
emanados  e/ou  aprovados  pela  CONTRATANTE,  bem  como  executar  tudo  o  que  não  for
explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços e desde que
aprovados pela CONTRATANTE;

5.2.11.8. Prestar garantia de todos os serviços e troca de peças que realizar; e

5.2.11.9. Estar apta a emissão de notas fiscais eletrônicas, em respeito à legislação tributária vigente.

5.2.12 A  CONTRATADA  será  a  única  responsável  por  garantir  que  as  oficinas  credenciadas
atendam às exigências descritas no item 5.2.11.

5.2.13 A  CONTRATADA  responsabilizar-se-á  por  todo  e  qualquer  ato  lesivo  à  frota  da
CONTRATANTE, causado por alguma das empresas conveniadas, no exercício de manutenção prevista
no contrato.

5.2.14 A credenciada  pela  CONTRATADA deverá  disponibilizar  local  adequado para  inspeção
prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos da CONTRATANTE, fornecendo relação das
mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelos Gestores de Frota ou pela comissão
especialmente designada pela autoridade competente da CONTRATANTE.

5.2.15 A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com a
apresentação da rede credenciada, deverá dar-se num prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a
contar da assinatura do contrato.

5.3. Da Plataforma:
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5.3.1 A CONTRATADA deverá tornar disponível à CONTRATANTE, plataforma de trabalho em
ambiente web, de gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil  mínimo de
funcionalidade, conforme o descrito nos itens a seguir:

5.3.1.1. Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time;

5.3.1.2. Recebimento  de  orçamento  on-line/real  time,  com ferramenta  para  extração  e  formato
planilha, texto ou PDF, para fins de controle e arquivo;

5.3.1.3. Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços;

5.3.1.4. Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;

5.3.1.5. Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado;

5.3.1.6. Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais, com
opções para extração do relatório em formato XML e PDF;

5.3.1.7. Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços
de manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da
CONTRATANTE  junto  aos  estabelecimentos  da  rede,  por  meio  de  senha  fornecida  aos  fiscais
designados pela Administração;

5.3.1.8. Utilização  de  logística  especializada  de  rede,  com  amplo  número  de  oficinas  e
concessionárias credenciadas, em todo o território nacional, e em especial, em todo o Estado onde se
localiza a sede da CONTRATANTE, preparadas para aceitar transações com as senhas dos usuários
dos sistemas; e

5.3.1.9. Permitir a inclusão de dados de orçamentos realizados na hipótese prevista no item 5.1
deste termo.

5.3.2 Todas as operações serão realizadas interativamente, através de sítio eletrônico na rede
mundial de computadores (internet), entre o sistema da CONTRATADA e os operadores – servidores
autorizados da CONTRATANTE, de acordo com cada nível de acesso, mediante opções de execução
oferecidas (menus). A plataforma de trabalho deverá permitir acesso de qualquer terminal conectado à
internet, mediante login e senha de usuário.

5.3.3 A CONTRATADA deverá fornecer  ferramenta capaz de possibilitar  que os Gestores de
Frota realizem, on-line, consulta à tabela de preços da montadora ou fabricante de cada peça desejada,
bem como à tabela de tempo de mão de obra, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo
AUDATEX, CILIA, ORION e afins, sem nenhum custo adicional para CONTRATANTE.

5.3.4 Os preços das peças deverão ser atualizados de acordo com as alterações do PPS – Preço
Público Sugerido, apresentados pelas montadoras ou fabricantes, publicados pelos sistemas brasileiros
de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins.

5.3.5 A plataforma deverá permitir a inclusão permanente de novos veículos nos bancos de dados
(modelos, peças e tempos de mão de obra), além de permitir busca de peças por nome, código ou
através da identificação da imagem/figura da peça do veículo (marca, modelo, ano e motorização).

5.3.6 A  plataforma  deverá  possibilitar  à  CONTRATANTE  a  aquisição,  por  meio  da  rede
credenciada da CONTRATADA, de quaisquer peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso
automotivo solicitados,  sejam eles  distribuídos ou comercializados pelo  fabricante  ou montadora de
veículos e/ou através da rede de concessionárias,  ou pelo comércio e indústria automotiva e afins,
definidas pelas seguintes características e procedências:

5.3.6.1. Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante
ou montadora de veículos e constantes de seu catálogo; ou
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5.3.6.2. Originais,  do  fabricante  fornecedor  da  montadora  dos  veículos,  atendidos  os  mesmos
padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu
catálogo; ou

5.3.6.3. De  outros  fabricantes,  cujo  produto  atenda  aos  níveis  de  qualidade  e  aplicabilidades
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora de veículos, constantes ou não de seu
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração.

5.3.7 A plataforma deverá possibilitar a realização de manutenção preventiva, corretiva e outras
prestações de serviços, conforme segue:

5.3.8 Manutenção  preventiva  que  tem  como  objetivo  principal,  mediante  uma  introdução
sistemática regular de revisões e serviços, garantir as melhores condições de desempenho do veículo,
no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como prevenir a ocorrência de
defeitos que possam redundar em danos nos componentes ou mesmo à paralisação do veículo. São
exemplos de manutenção preventiva:

5.3.8.1. Troca de pneus, alinhamento, balanceamento e desempeno de rodas;

5.3.8.2. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;

5.3.8.3. Lubrificação de veículos;

5.3.8.4. Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc.;

5.3.8.5. Substituição de itens do motor;

5.3.8.6. Limpeza de motor e bicos injetores;

5.3.8.7. Regulagens de bombas e bicos injetores;

5.3.8.8. Limpeza e higienização do sistema de ar condicionado;

5.3.8.9. Serviços de lavação e proteção à pintura e carroceria do veículo; e

5.3.8.10. Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da
equipe de Gestão de Frota da CONTRATANTE.

5.3.9 Manutenção  Corretiva  ou  Pesada  que  compreende  todos  os  serviços  executáveis  em
oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,  que venham a ocorrer  fora dos
períodos  estabelecidos  para  execução  das  manutenções  preventivas,  para  correções  de  defeitos
aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de
manutenção corretiva:

5.3.9.1. Serviços de retífica de motor;

5.3.9.2. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

5.3.9.3. Serviços de instalação elétrica;

5.3.9.4. Serviços no sistema de injeção eletrônica;

5.3.9.5. Capotaria;

5.3.9.6. Tapeçaria;

5.3.9.7. Funilaria e pintura;

5.3.9.8. Manutenção nos sistemas de arrefecimento, freios, suspensão e direção; e

5.3.9.9. Manutenção no sistema de ar-condicionado.
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5.3.10 Manutenção de garantia de fábrica, que visa resguardar a CONTRATANTE com relação aos
veículos ainda em prazo de garantia, devendo ser realizada apenas nas concessionárias das marcas
respectivas.  Sempre  que  houver  nova  aquisição  de  viaturas  por  parte  da  CONTRATANTE,  a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, que providenciará o credenciamento das concessionárias
das respectivas marcas, nas imediações de onde se situam as Organizações Militares constantes nesse
processo.

5.3.11 Prestação de serviços de mão de obra, que deverão ser realizados através de profissionais
qualificados em condições e instalações técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços com
eficiência e qualidade desejada e com garantia.

5.3.12 Será considerado como USUÁRIO os Gestores de Frota,  designado para fiscalização e
gerência dos serviços, e como GESTORES os Fiscais do Contrato, aos quais a CONTRATADA tornará
disponíveis senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso,
e segundo determinação do órgão fiscal.

5.3.13 A plataforma autorizará o faturamento, da empresa credenciada para a CONTRATADA, e
da CONTRATADA para a CONTRATANTE, dos serviços executados e do fornecimento de peças e
acessórios, mediante uso de senha fornecida aos Gestores de Frota, designados pela CONTRATANTE.

5.3.14 A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, operacionais e financeiros,
que possibilitem o efetivo controle e gestão das informações sobre os veículos, gerência dos usuários e
respectivas despesas com serviços gerais de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos,
devendo  ser  disponibilizadas  as  seguintes  informações  acumuladas,  a  partir  da  contratação  dos
serviços:

5.3.14.1. Histórico de manutenção de veículo – valor das peças, valor da mão de obra, valor total do
serviço, placa, quilometragem, estabelecimento onde foi realizado, garantias de peça e mão de obra,
quantidade de peças, total de tempo de mão de obra utilizada e identificação do Gestor de Frota que
solicitou o serviço ou o fornecimento da peça;

5.3.14.2. Relatório dos orçamentos em abertos;

5.3.14.3. Pesquisa no sistema da garantia de peças e serviços;

5.3.14.4. Histórico dos orçamentos;

5.3.14.5. Histórico da manutenção dos veículos;

5.3.14.6. Relatório por analítico por tipo de peça fornecida e por tipo de serviço prestado;

5.3.14.7. Cotação em tempo real (on-line) – transparência nos dados e informações, velocidade na
operação, automatização do processo;

5.3.14.8. Pesquisa de cadastro dos veículos;

5.3.14.9. Composição da frota e idade média;

5.3.14.10. Relação de serviços por estabelecimentos credenciados;

5.3.14.11. Indicativo  de  quais  oficinas  atendem  aos  requisitos  ambientais  previstos  neste
termo, para viabilizar a ordem de preferência na localidade;

5.3.14.12. Relatório de operação de manutenção;

5.3.14.13. Utilização de peças e serviços por estabelecimentos;

5.3.14.14. Custos e quantidade por tipo de manutenção por veículos;

5.3.14.15. Custos e quantidade por tipo de manutenção por grupo de veículos;

5.3.14.16. Pesquisa no sistema por preços de peças e serviços; e
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5.3.14.17. Custos por km e indicadores de gastos por veículos.

5.3.15 Todos os  relatórios  devem ser  gerados a  partir  de  um período pré  estabelecido  pelos
Gestores de Frota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão.

5.3.16 A  recuperação  e  o  processamento  das  informações  relativas  às  operações  realizadas
deverão ser descentralizadas e automáticas, a partir  do momento da realização das transações nos
estabelecimentos conveniados.

5.3.17 A  CONTRATADA  deverá  permitir  acesso  para  o  Fiscal  do  Contrato,  bem  como  aos
Gestores de Frota, possibilitando: consulta,  autorização, aprovação, rejeição, emissão e consulta de
relatórios, cujos perfis/níveis de acesso devem atender a indicação formalizada pela CONTRATANTE.

5.3.18 O  sistema  disponibilizado  pela  CONTRATADA  deve  ser  compatível  com  o  sistema
operacional  Windows XP/10/Vista/Server  e  Linux, navegadores  e  ferramentas  de  escritório  padrões
Microsoft, sendo de responsabilidade da proponente quaisquer softwares adicionais necessários ao seu
acesso.

5.3.19 A CONTRATADA deverá  fornecer  as  garantias  e  segurança da plataforma conforme a
seguir:

5.3.19.1. A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha
válida do usuário, pessoal e intransferível;

5.3.19.2. O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a partir da base operacional definida pela
CONTRATANTE, mediante senha/rotina específica;

5.3.19.3. Troca periódica ou validação de senha pessoal, mediante solicitação da CONTRATANTE;

5.3.19.4. Cancelamento de senha somente pelo Fiscal do Contrato; e

5.3.19.5. O uso indevido de senha de USUÁRIO não autorizado, cancelado ou bloqueado pelo Fiscal
do  Contrato,  será  considerado  falha  do  sistema  e  as  despesas  efetivas  serão  suportadas  pela
CONTRATADA.

5.3.20 A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da contratação
através  de  seus  recursos  tecnológicos  e  equipes  técnicas  especializadas,  segundo  padrões  de
excelência sob aspectos da organização, eficiência, qualidade e economicidade.

5.3.21 A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos,  deverá
dar-se num prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, incluindo o
acesso a todos os recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web
da CONTRATADA pelos servidores autorizados vinculados à CONTRATANTE.

5.3.22 O  prazo  para  atendimento  e  solução  de  problemas  técnicos  na  plataforma  da
CONTRATADA, utilizado no atendimento às demandas da CONTRATANTE não deverá ser superior a
01 (um) dia útil contados da notificação.

5.3.23 A CONTRATADA deverá prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços
contratados, no caso da impossibilidade de se efetuar a transação em meio eletrônico.

5.3.24 A CONTRATADA  deverá  fornecer  e-mail  e/ou  0800  para  comunicação  dos  problemas
técnicos.

5.4. Do Treinamento:

5.4.1 A CONTRATADA deverá providenciar, sem ônus para a CONTRATANTE, o treinamento de
todos  os  gestores  e  usuários  envolvidos  na  utilização  da  plataforma.  O  treinamento  poderá  ser
presencial,  on-line,  através  de  videoconferência  ou  mediante  manuais  em  mídia  removível.  Sendo
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presencial,  será realizado nas instalações da CONTRATANTE, onde haverá,  pelo menos,  02 (dois)
servidores responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados.

5.4.1.1. O  treinamento  para  o  fiscal  de  contrato  deverá  ser  realizado  imediatamente  após  a
disponibilidade da plataforma.

5.4.1.2. O treinamento para os Gestores de Frota deverá ocorrer em um prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos após a disponibilidade da plataforma.

5.4.2 A CONTRATADA será responsável, às suas expensas, pelos custos de realização de todo o
treinamento dos Fiscais do Contrato e dos representantes dos estabelecimentos credenciados, no que
se refere à utilização da plataforma.

5.4.3 A CONTRATADA deverá oferecer  novo treinamento,  nos mesmos prazos previstos nos
itens 5.4.1.1 e 5.4.1.2, sempre que ocorrer:

5.4.3.1. Qualquer alteração no sistema da CONTRATADA;

5.4.3.2. Inclusão ou substituição de algum Fiscal de Contrato; e

5.4.3.3. Inclusão ou substituição de alguma empresa da rede credenciada.

5.4.4 Será considerado como USUÁRIO todo servidor das unidades administrativas determinadas
pela CONTRATANTE, sendo designados servidores responsáveis pela fiscalização e gerenciamento dos
serviços, aos quais a CONTRATADA disponibilizará todo o treinamento necessário para que possam
utilizar  corretamente  o  sistema,  como  também  fornecerá  senhas  de  acesso  ao  sistema  web  de
gerenciamento, em diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação do Fiscal do Contrato,
que lhe serão formalmente indicados.

Local e horário da prestação dos serviços

5.5. Os serviços  serão  executados  na  oficina  da  contratada,  localizada  no  endereço  constante  do
contrato  social  ou  estatuto,  após  o  recebimento  da Nota  de  Empenho preenchida com descrição dos
serviços e peças, assinada e autorizada pelo órgão requisitante, em local coberto, limpo e fechado, de
modo que ofereça segurança, inclusive da contratada, visto tratar-se de veículos oficiais, deixando-os livres
da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries. No caso de danos causados aos veículos,
enquanto na guarda da contratada, todos os reparos necessários serão de responsabilidade da contratada.

Rotinas a serem cumpridas

5.6. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.6.1 A  cada  serviço,  será  feita  a  avaliação  do  veículo  pela  Contratada,  ficando  a  mesma
incumbida  de  encaminhar  a  contratante,  por  meio  de  e-mail,  um  ORÇAMENTO,  no  prazo  de  48
(quarenta e oito) horas, prorrogáveis por prazo igual com anuência da contratante;

5.6.2 Os orçamentos apresentados pela contratada deverão ser preparados de forma detalhada,
abrangendo nome, marca, quantidade de peças e serviços, valor, percentual do desconto homologado
na Dispensa eletrônica (peças/serviços), número de ordem, data de emissão, marca/modelo do veículo,
placa  do  veículo,  hodômetro  do  veículo  no  momento  do  orçamento,  e  campo  "observações"  para
inclusão de informações que sejam de caráter relevante para o Fiscal do Contrato, sendo de exclusiva
responsabilidade da contratada os prejuízos advindos da omissão dessas informações;

5.6.3 A composição dos orçamentos para os SERVIÇOS será o preço homologado na Dispensa
eletrônica,  referente  ao  valor  unitário  de  Tempo  de  Mão  de  oficina  trabalhada,  aplicada  sobre  a
quantidade de horas necessárias para execução do serviço, tomando por base as referências utilizadas
pelas respectivas montadoras – TABELA TEMPÁRIA;
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5.6.4 A composição dos orçamentos para PEÇAS E ACESSÓRIOS genuínos será o percentual
de desconto homologado na Dispensa eletrônica;

5.6.5 Quanto ao uso de ferramenta de orçamento eletrônico, fica claro que esta Administração
permitirá o uso de sistemas (AUDATEX, CILIA, ÓRION, entre outros) para consulta ao preço das peças
de  viaturas  leves  e  pesadas,  bem  como  aos  tempos  de  Mão  de  Obra,  desde  que  tais  sistemas
compartilhem do mesmo banco de dados das montadoras;

5.6.6 A contratante fará a conferência do orçamento apresentado, podendo recusar o orçamento,
pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a contratada a executar apenas o que
for aprovado;

5.6.7 A autorização para a realização do serviço será feita pela contratante, por meio de e-mail,
após análise do orçamento fornecido,  juntamente com as respectivas Notas de Empenho emitidas,
sendo as mesmas enviadas à contratada e juntadas ao processo de despesas realizadas para futuras
auditorias e prestações de contas;

5.6.8 Recebida a Nota de Empenho, a Contratada deverá, em até 48 (quarenta e oito) horas
receber as viaturas para a realização dos serviços de manutenção mecânica.  O prazo mencionado
poderá ser prorrogado por igual período, com anuência da contratante; e

5.6.9 A Contratada deverá ter  disponibilidade para receber os veículos para a execução dos
serviços de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00 às 18:00 horas.

Materiais a serem disponibilizados

5.7. Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  o  Contratado  deverá  disponibilizar  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas e utensílios necessários,  nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.7.1 Todo ferramental atualizado, apropriado e específico para execução de quaisquer serviços
nas viaturas e equipamentos eletrônicos para teste de verificação de ignição e injeção eletrônica;

5.7.2 Dispor de equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores;

5.7.3 Elevador hidráulico e elétrico;

5.7.4 Boxes para manutenção mecânica;

5.7.5 Boxe para manutenção elétrica/eletrônica;

5.7.6 Máquinas de limpeza de bicos, de análise de sistemas de injeção eletrônica;

5.7.7 Equipamentos para desmontagem e montagem de pneus de viaturas leves e pesadas;

5.7.8 Equipamentos para alinhamento e balanceamento das rodas, e

5.7.9 Equipamentos  modernos  para  lanternagem,  pistola  de  alta  pressão  e  outros  mais
necessários, para todos os tipos de viaturas, e cabine de pintura.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.8. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.8.1 As peças utilizadas na manutenção das viaturas deverão apresentar a garantia do próprio
fabricante, ou seja, a garantia de fábrica oferecida pelas montadoras fornecedoras de peças. Quando
essa garantia não existir, o parâmetro adotado será de 6 (seis) meses para peças. Fica claro que não
serão aceitas peças remanufaturadas ou recicladas;
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5.8.2 O contratado deverá possuir conhecimento técnico de serviços em veículos das seguintes
montadoras: Agrale,  Chevrolet,  Citroen,  Fiat,  Ford,  Iveco,  Mascarello,  Mercedes  Benz,  Mitsubishi,
Nissan, Peugeot, Renault, Toyota, Volkswagen e Volvo;

5.8.3 A contratada deverá disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças,
antes  de  serem  aplicadas  nos  veículos  da  contratante,  fornecendo  relação  das  mesmas  e  seus
respectivos  códigos,  que  serão  verificados  pelo  Fiscal  de  contrato  ou  Comissão  especialmente
designada pela autoridade competente da contratante;

5.8.4 A Contratada deve dispor de área murada e coberta para a guarda e a realização dos
serviços nos veículos da Contratante, bem como sistema de segurança com alarme e monitoramento 24
(vinte e quatro) horas;

5.8.5 A contratante pagará pela execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva o
valor das horas trabalhadas, tomando por base as referências utilizadas pelas tabelas das montadoras
de cada marca no que diz respeito aos Tempos de Mão de Obra de Oficina. Além disso, a contratante,
também, poderá designar um militar para acompanhar a execução do serviço nas instalações da oficina
da contratada. Fica claro que esta Administração entende o valor de Tempo de Mão de Obra de Oficina
como sendo aquele computado para todos os profissionais da empresa, ou seja, mecânicos, ajudantes,
engenheiros,  técnicos e setor  administrativo.  Além disso,  devem ser  considerados todos os custos,
operacionais e administrativos que venham a influenciar no funcionamento da oficina;

5.8.6 As revisões de caráter preventivo/corretivo deverão seguir o padrão de tempo e qualidade
estabelecido pelas respectivas montadoras/fabricantes dos veículos;

5.8.7 Quanto à garantia dos serviços, terá essa o prazo mínimo de 03 (três) meses.

5.8.8 O quantitativo de viaturas pertencentes à  BNIC e OMAPs, com seus respectivos dados
técnicos,  sobre as quais serão prestados os serviços do ramo de reparação dos referidos veículos
automotores, encontra-se em Apêndice deste Termo de Referência.

5.8.9 A  administração,  de  acordo  com  a  conveniência  e  oportunidade,  poderá,  a  partir  da
contratação, acrescentar veículos, obedecidos os termos da legislação aplicável, nas hipóteses abaixo:

5.8.9.1. Veículos  pertencentes  ao  seu  patrimônio  ou  novos  que  forem adquiridos  pela  BNIC e
OMAPs, que venham a ser incorporados ao seu patrimônio;

5.8.9.2. Os veículos que não estejam incorporados ao patrimônio da BNIC e OMAPs, porém que
sejam oficialmente cedidos de outros órgãos públicos ou os que tenham as Organizações Militares
como fiéis depositários para uso, nos termos de decreto da autoridade judiciária competente.

5.8.10 As  Manutenções  Corretivas  compreendem  todos  os  serviços  executáveis  em  oficinas
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos
estabelecidos  para  execução  das  manutenções  preventivas,  para  correções  de  defeitos  aleatórios
resultantes  de  desgaste  e/ou  deficiências  de  operação,  manutenção  e  fabricação,  garantindo  a
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais.

5.8.11 Ressalta-se que não é possível prever todas as possibilidades de serviços de manutenção
corretiva que poderão ocorrer durante a execução do objeto;

5.8.12 Visando o princípio da economicidade e da razoabilidade, as oficinas, onde serão realizados
os serviços e reparos, deverão estar localizadas a uma distância de até 40 (quarenta) Km da BNIC e
OMAPs, considerando trechos com vias pavimentadas e sem restrição de circulação; e

5.8.13 A  contratada  deve  possuir  oficina  estruturada  que  possa  atender  todos  os  serviços
previstos,  tais  como manutenções mecânicas,  seja para veículos leves,  seja para veículos pesados
(ônibus e micro-ônibus).  Fica claro que poderá haver visita técnica, durante a fase de aceitação da
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proposta, por militares designados por essa Administração, a fim de verificar se a referida estrutura
atende as especificações exigidas.

Especificação da garantia do serviço

5.9. O prazo de garantia  contratual  dos serviços é  aquele  estabelecido na Lei  nº  8.078,  de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.10. Não  serão  necessários  procedimentos  de  transição  e  finalização  do  contrato  devido  às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o  cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre  o  órgão ou entidade e  o  Contratado devem ser  realizadas por  escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado  deverá manter  preposto  da empresa no local  da  execução do objeto  durante  o
período.

6.8. O  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a  manutenção  do
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
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6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em tempo  hábil,  a  situação  que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1 A  contratante  reserva-se  o  direito  de  acompanhar  os  serviços  dentro  da  oficina  da
contratada ou realizar inspeções periódicas com seu pessoal especializado em manutenção para atestar
o bom andamento e a qualidade dos serviços.

6.16.2 Os preços dos serviços e peças cobrados na rede credenciada, para aprovação e posterior
pagamento  através  do  sistema,  serão  aqueles  praticados  no  mercado,  conforme  orçamentos
apresentados pelo sistema e aprovado pelo Fiscal.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda que resultante  de imperfeições  técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII  da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da
Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.19. O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso
necessário.

6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.21. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.21.1 Após a chegada dos veículos nos locais onde serão realizados os reparos, a contratada
deverá encaminhar para a equipe de fiscalização um detalhamento dos serviços que serão necessários
para realizar os reparos, descrevendo as peças que serão utilizadas, a quantidade de Tempo de Mão de
Obra de Oficina necessária para a execução e todo e qualquer gasto que envolva a Administração
Pública. O serviço só poderá ser efetivamente realizado após a autorização por parte dos membros da
equipe de fiscalização; e

6.21.2 Deverá  ser  encaminhada  pela  contratada,  junto  a  descrição  dos  serviços  que  serão
prestados,  a  descrição  detalhada  dos  produtos  que  serão  utilizados  na  execução  dos  serviços,  o
comprovante do registro do fabricante desses produtos no Cadastro Técnico Federal – CTF/APP do
IBAMA e o respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº
6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata.

Gestor do Contrato
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6.22. Cabe ao gestor do contrato:

6.22.1 coordenar  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.22.2 acompanhar  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.22.3 acompanhar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  para  fins  de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.22.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial  quanto  ao cumprimento  de obrigações assumidas  pelo  Contratado,  com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.22.6 elaborar  relatório  final  com informações sobre a  consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

6.22.7 enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

6.22.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.22.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art.
2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024; 

6.22.8.2. à  notificação formal  de  que a  empresa contratada está  descumprindo suas  obrigações
trabalhistas,  enviada  pelo  trabalhador,  sindicato,  Ministério  do  Trabalho,  Ministério  Público,
Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR),
conforme previsto em Apêndice, deste termo de referência.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1 não produziu os resultados acordados,

7.2.2 deixou  de  executar,  ou  não  executou  com  a  qualidade  mínima  exigida  as  atividades
contratadas; ou

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.
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Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato  irá  apurar  o  resultado das  avaliações da  execução do objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do
desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e,  se  for  o  caso,  a  análise  do  desempenho e  qualidade da prestação dos  serviços  realizados em
consonância  com  os  indicadores  previstos  no  ato  convocatório,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato;

7.10.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que  sejam sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam vir  a  ser  apontadas  no  recebimento
provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o  ateste  da última e/ou única medição de serviços até  que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  sem prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for  exercida por um único servidor,  o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
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técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis, contados  do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação
da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.17.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações, conforme regulamento.

7.17.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4 Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

7.17.5 Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser  observado o teor  do art.  143 da Lei  nº  14.133,  de 2021,  comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.19. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  Contratado,  de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório  ou definitivo não excluirá  a responsabilidade civil  pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior  será reduzido à metade,  mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;
II) a data da emissão;
III) os dados do contrato e do órgão contratante;
IV) o período respectivo de execução do contrato;
V) o valor a pagar; e
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.25. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.26.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.26.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do Contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar  aos órgãos responsáveis  pela fiscalização da regularidade fiscal  quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.29. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  Contratado  a  ampla
defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.32. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  Contratado  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo Contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1 Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão
retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.

7.36. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

P á g i n a  24 | 46
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025



regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

7.37. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.37.1 A  eficácia  da  cessão  de  crédito,  em  relação  à  Administração,  está  condicionada  à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.37.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito  e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal  e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.37.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento  e  todas  as  demais  cláusulas  exorbitantes  ao direito  comum aplicáveis  no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.37.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do Contratado.

7.38. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave.
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8.2.4 Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição  da  garantia  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento)
a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10%
(dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea
“d”, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5%
(cinco por cento) do valor da contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste  Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para  a  garantia  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão  enviadas
eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os
cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os endereços de e-mail  informados na proposta comercial  e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa,  não cabendo alegação de desconhecimento  das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
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8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar e  manter  atualizados os  dados relativos  às  sanções por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa
administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante,  na forma  da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  Dispensa  de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA,  sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MAIOR DESCONTO.

9.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global, verificando-o através do percentual de
desconto concedido nos termos do dimensionamento da proposta que constará no Edital.

9.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

Regime de Execução

9.4. O regime de execução do objeto será de empreitada por menor preço global.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.5. Os critérios de aceitabilidade de preços será:
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9.5.1 Valor Global:  R$ 57.764,73 (Cinquenta e sete mil, setecentos e sessenta e quatro reais e
setenta e três centavos)

Exigências de habilitação

9.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.8. Empresário  individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a  cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.10. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,  conforme  Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

9.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.15. Consórcio  de  empresas:  contrato  de  consórcio  devidamente  arquivado  no  Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art.  279 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados,
com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15,
caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.16. Ato  de  autorização  para  o  exercício  da  atividade  de  manutenção  e  reparação  de  veículos
automotores (CNAE Classe 45.20-0),  expedido pelo  Corpo de Bombeiros  Militar  do Estado do Rio  de
Janeiro (CBMERJ) nos termos do art. 3º do Decreto n° 42, de 17 de dezembro de 2018.

9.17. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
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9.19. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.21. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa  ou positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos do Título  VII-A  da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.23. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.26. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,
caso se trate de pessoa física,  desde que admitida a sua participação na licitação/contratação,  ou de
sociedade simples;

9.27. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.28. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio
da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.29. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  será  exigido,  para  fins  de  habilitação,
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

1.1. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais,
sob pena de inabilitação;

9.30. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.31. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

9.32. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições da
frota de veículos para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.32.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.33. Registro  ou  inscrição  da  empresa  na  entidade  profissional  competente:  Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro (CREA/RJ)/Conselho Regional  dos Técnicos Industriais  do
Estado do Rio de Janeiro (CRT/RJ), e responsáveis técnicos nas áreas de mecânica e eletro/eletrônica,
igualmente registrados nesses conselhos, em plena validade;

9.33.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.34. Prova de atendimento aos requisitos previstos em leis, conforme abaixo: 

9.34.1 Registro  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  com  indicação  de  CNAE
compatível com serviços de manutenção automotiva e/ou naval, conforme Instrução Normativa RFB nº
1.863/2018;

9.34.2 Alvará de funcionamento expedido pela autoridade municipal competente, conforme Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966) e legislação municipal pertinente;

9.34.3 Licença  ambiental  de  operação,  quando a  atividade  envolver  manipulação,  geração  ou
descarte  de  resíduos  perigosos  ou  contaminantes,  conforme  Lei  Complementar  nº  140/2011  e
Resolução CONAMA nº 237/1997;

9.34.4 Certificado de credenciamento do INMETRO para serviços que envolvam manutenção ou
inspeção de equipamentos de segurança veicular, como tacógrafos, sistemas de freios ou controle de
emissões, conforme Lei nº 9.933/1999 e Portarias INMETRO específicas;

9.34.5 Comprovação de atendimento às normas técnicas da Associação Brasileira  de Normas
Técnicas (ABNT), quando houver norma específica para o serviço contratado, conforme ABNT NBR
15759 (Manutenção de Veículos), entre outras aplicáveis; e

9.34.6 Comprovação  de  regularidade  com  o  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia
(CREA)  ou  Conselho  Regional  de  Técnicos  Industriais  (CRT),  quando  as  atividades  demandarem
responsabilidade técnica, conforme Lei nº 5.194/1966 e Lei nº 13.639/2018.

Qualificação Técnico-Operacional
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9.35. Comprovação  de  aptidão  para  execução  de  serviço  similar,  de  complexidade  tecnológica  e
operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

9.35.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.35.1.1.  contrato(s)  que  comprove(m)  a  experiência  mínima  de  1  (um)  ano  do  fornecedor  na
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes;

9.35.1.2. contrato(s)  que  comprove(m)  a  execução,  pelo  fornecedor,  de  serviços  envolvendo,  no
mínimo, sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.35.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017;

9.35.2 Serão  admitidos,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  de  serviço,  a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois
essa situação equivale,  para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional,  a  uma única
contratação.

9.35.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

9.35.4 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços,
entre outros documentos.

9.35.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

1.2. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.36. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em
favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§
10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Qualificação Técnico-Profissional

9.37. Não serão  admitidos  atestados  de  responsabilidade  técnica  de  profissionais  que,  na  forma de
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art.
156 da Lei n.º  14.133,  de 2021,  em decorrência de orientação proposta,  de prescrição técnica ou de
qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

9.38. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

9.39. Quando  permitida  a  participação  na  licitação/contratação  de  empresas  estrangeiras  que  não
funcionem no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
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9.40. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.41. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.42. Se o fornecedor for  a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matriz,  e se o
fornecedor for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.43. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.44. Caso  admitida  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte  documentação
complementar:

9.44.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato,  com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.44.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.44.3 A comprovação do capital  social  proporcional  ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço; 

9.44.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.44.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

9.44.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.44.6.1. ata de fundação;

9.44.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.44.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.44.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.44.6.5. três  registros  de presença dos  cooperados que executarão o  contrato  em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais;

9.44.6.6. ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da
contratação; e

9.44.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa,  conforme dispõe o art.  112 da Lei  n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 57.764,73 (Cinquenta e
sete mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e três centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

10.3. Tal valor foi obtido da seguinte forma:

10.3.1 As quantidades estimadas de mão de obra e peças justificadas no Tópico específico dos
Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência.

10.3.2 Os valores dos itens 1 e 2 apresentados neste Termo de Referência, são usados apenas
como parâmetro para incidência do percentual a ser contratado na prestação do serviço de gestão e
monitoramento da frota, e serão utilizados para composição do saldo de contrato. As propostas para
estes itens deverão ser encaminhadas nos valores previamente determinados, salvo exceção disposta
no edital.

10.3.3 O  Percentual  de  2,66%  foi  obtido  com  a  observância  das  aquisições  e  contratações
similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação
do instrumento convocatório, em conformidade com a IN 73/2020-MPOG.

10.3.4 Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através do sistema, serão os
aqueles praticados no mercado, em conformidade com o subitem 6.16.2 deste Termo de Referência.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Integram-se a este Termo de Referência os documentos listados abaixo:

12.1.1 Apêndice I -  Relação de Viaturas;

12.1.2  Apêndice II -  Modelo de cálculo de taxa;

12.1.3 Apêndice III – Tabela Descritiva da Contratação;

12.1.4 Apêndice IV – Estudos Técnicos Preliminares;

12.1.5 Apêndice V - Instrumento de Medição de Resultado (IMR); e

12.1.6 Apêndice VI – Modelo de proposta.

12.2. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas nos
termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.
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Elaborado por:

MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS DA CRUZ
Primeiro-Tenente (AA)

Chefe do Departamento de Transporte
ASSINADO DIGITALMENTE

EMANUEL JACOBSEN DA FONSECA MARQUES
Segundo-Sargento (MO)

Auxiliar do Encarregado da Seção de Contratos
ASSINADO DIGITALMENTE

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

Aprovado por:

CESAR AUGUSTO PRUDENCIO PIMENTEIRA
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas

ASSINADO DIGITALMENTE
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APÊNDICE I DO TERMO DE REFERÊNCIA
MARINHA DO BRASIL

BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS
RELAÇÃO DE VIATURAS

SECRETARIA NAVAL DE SEGURANÇA NUCLEAR E QUALIDADE
VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS

NR MARCA MODELO PLACA ANO FAB/MOD COMBUSTÍVEL
1 PEUGEOT BOXER JI MO TTW1C13 2024/2025 DIESEL

UASG 718000
VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS 1

VEÍCULOS PESADOS 0
TOTAL 1

DIRETORIA INDUSTRIAL DA MARINHA
VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS

NR MARCA MODELO PLACA ANO FAB/MOD COMBUSTÍVEL
1 FIAT LINEA HLX DUALOGIC 1.8 16V FLEX PEN5H05 2011 ÁLCOOL/GASOLINA
2 FORD KA SE 1.5 SD B LTK-6J07 2018 ÁLCOOL/ GASOLINA
3 FORD FORD FOCUS SEDAN GLX 2.0 16V FLEX JHW9J29 2011 ÁLCOOL/ GASOLINA
4 PEUGEOT 408 OVT1C53 2013 ÁLCOOL/ GASOLINA
5 TOYOTA COROLLA GLI UPPER LTJ-7B23 2018 ÁLCOOL/ GASOLINA

UASG 740030
VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS 5

VEÍCULOS PESADOS 0
TOTAL 5

ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO
VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS

NR MARCA MODELO ANO FAB/MOD COMBUSTÍVEL

1 FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 8v / 16v RJO3J20 2020 ÁLCOOL/GASOLINA
2 NISSAN VERSA 1.6 S LTI-5195 2017 ÁLCOOL/GASOLINA
3 NISSAN VERSA 1.6 S LMN-0886 2017 ÁLCOOL/GASOLINA
4 NISSAN SENTRA LMK5J15 2016 ÁLCOOL/GASOLINA

UASG 741000
VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS 4

VEÍCULOS PESADOS 0
TOTAL 4

BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS
VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS

NR MARCA MODELO PLACA ANO FAB/MOD COMBUSTÍVEL
1 CHEVROLET MONTANA LLV-8673 2013 ÁLCOOL/GASOLINA
2 CHEVROLET S10 LS LQQ-8820 2012 DIESEL
3 CITROEN JUMPER KQR8E02 2014 DIESEL
4 FIAT TTL3B75 2025 ÁLCOOL/ GASOLINA
5 FIAT PALIO KRV-0320 2006 ÁLCOOL/ GASOLINA
6 FIAT DOBLÔ LML-1203 2017 ÁLCOOL/ GASOLINA
7 FIAT DOBLÔ LSR-5006 2012 ÁLCOOL/GASOLINA
8 FIAT DOBLÔ LMV4C28 2018 ÁLCOOL/GASOLINA
9 FIAT DOBLÔ ESSENCE 1.8 RJS4D21 2020 ÁLCOOL/ GASOLINA

10 FIAT DOBLO ADVENTURE 1.8 8V / 16V KVR-5779 2012 ÁLCOOL/ GASOLINA
11 FIAT DUCATO MINIBUS VAN 2.8 JTD KZY-8445 2006 DIESEL
12 FIAT DUCATO KQP-4323 2008 DIESEL
13 FIAT LKV-4164 2008 DIESEL
14 FORD FOCUS SEDA KOS-7647 2012 ÁLCOOL/GASOLINA
15 FORD KA 1.5 SEDAN RJR2J20 2020 ÁLCOOL/ GASOLINA
16 FORD RANGER LNS-0522 2001 GASOLINA
17 MERCEDES-BENZ KWQ-8673 2014 DIESEL
18 MITSUBISHI L-200 TRITON GL - 3.2 16V LSS-4017 2017 DIESEL
19 MITSUBISHI L-200 GL 4X4 2.5 KRL-1338 2008 DIESEL
20 RENAULT CLIO AUT 10 16VH KVL-2467 2007 ÁLCOOL/ GASOLINA
21 RENAULT CLIO KYV-1294 2007 ÁLCOOL/ GASOLINA
22 RENAULT CLIO LKN-8306 2007 ÁLCOOL/ GASOLINA
23 RENAULT LOGAN AUT 1016V LKO-2609 2007 ÁLCOOL/ GASOLINA
24 RENAULT MEGANE SD DYN 20 JGC2H81 2008 ÁLCOOL/GASOLINA
25 RENAULT MASTER MINIBUS L3H2 KYN-8459 2017 DIESEL
26 RENAULT MASTER MINIBUS L3H2 - VAN LTD-9751 2017 DIESEL
27 RENAULT MASTER EXTRA VITRE FURGAO L3H2 2.3DCI 16V KZC-7816 2018 DIESEL
28 RENAULT MASTER RIO4I01 2018 DIESEL
29 RENAULT MASTER LMV4B74 2018 DIESEL
30 RENAULT CSR8E95 2020 DIESEL
31 TOYOTA COROLLA ALTIS SQW6E63 2023/2024 ÁLCOOL/ GASOLINA
32 TOYOTA COROLLA GLI UPPER 2018 ÁLCOOL/ GASOLINA
33 TOYOTA COROLLA RJJ3G34 2021 ÁLCOOL/ GASOLINA
34 VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6 KUZ-6667 2008 ÁLCOOL/GASOLINA
35 VOLKSWAGEN KOMBI LPD-9163 2008 ÁLCOOL/GASOLINA
36 VOLKSWAGEN NOVO GOL TL MBV LTI7802 2018 ÁLCOOL/ GASOLINA

VEÍCULOS PESADOS
NR MARCA MODELO PLACA ANO FAB/MOD COMBUSTÍVEL
37 AGRALE MICRO-ÔNIBUS COMIL PIA LPJ-9331 2009 DIESEL
38 AGRALE ÔNIBUS MA12.0 MAXIBUS LLK-8783 2010 DIESEL
39 FORD CAMINHÃO CARGO 1723
40 FORD CAMINHÃO PIPA CARGO  2623 E 6X4 LLX-7253 2013 DIESEL
41 FORD KQW-7383 2012 DIESEL
42 IVECO VERTIS 90V18 LQS-9383 2012 DIESEL
43 IVECO DAILY 45S17CS LQR-4926 2012 DIESEL
44 IVECO DAILY 70C17HDCS KPH-7438 2012 DIESEL
45 IVECO CAMINHÃO TECTOR 170E22 KPX-4635 2013 DIESEL
46 IVECO CAMINHÃO DAILY KZK-6564 2017 DIESEL
47 IVECO CAMINHÃO DAILY 70C17 HDCS KWM-4681 2012 DIESEL
48 IVECO CAMINHÃO DAILY LUH-4645 2012 DIESEL
49 IVECO CAMINHÃO VERTIS 130V19 4X2 - BASCULANTE KQR-8484 2013 DIESEL
50 IVECO CAMINHÃO REBOQUE - TIPO PRANCHA TECTOR ATTACK 240-E22 6X2 3E KWC-6105 2013 DIESEL
51 MASCA GRANMICRO KZC-7161 2017 DIESEL
52 CAMINHÃO ATRON 1319 - BASCULANTE LRH-4555 2012 DIESEL
53 CAMINHÃO ATRON 1319 – TOCO LLU-2118 2012 DIESEL
54 CAMINHÃO ATRON 1319 TOCO LQP-5679 2012 DIESEL
55 CAVALO MECÂNICO AXOR 2544 S 6X2 LLX-1701 2013 DIESEL
56 CAVALO MECÂNICO AXOR 2544 S 6X2 LQW-1853 2013 DIESEL
57 VOLKSWAGEN LAI-1854 1995 DIESEL
58 VOLKSWAGEN 13.180 EURO3 WORKER LKO-8905 2007 DIESEL

PLACA

CRONOS 1.0 GSE MT

DUCATO (AMBULÂNCIA) 

415 MARIMAR (AMBULÂNCIA)

MST (AMBULÂNCIA)  

FNU8A64

KPH-9806 2012 DIESEL

CAMINHÃO PIPA CARGO 2623

MERCEDES-BENZ 
MERCEDES-BENZ 
MERCEDES-BENZ 
MERCEDES-BENZ 
MERCEDES-BENZ 
MERCEDES-BENZ 

MICRO-ÔNIBUS GRANMICRO S4



59 VOLKSWAGEN 24.280 CRM KPV-6753 2012 DIESEL
60 VOLKSWAGEN LTL-7457 2017 DIESEL
61 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 15.190 4X2 – TOCO LRC-4520 2013 DIESEL
62 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 15.190 4X2 - TOCO KPU-9319 2013 DIESEL
63 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 15.190 4X2 - TOCO KPU-9322 2013 DIESEL
64 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 15.190 4X2 - TOCO KPW-7861 2013 DIESEL
65 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 24.280 E CONSTEL. 8X2 - TRUCADO LRC-4526 2012 DIESEL
66 VOLKSWAGEN CAMINHÃO 24.280 E CONSTEL. 6X2- TRUCADO LRE-4128 2012 DIESEL
67 VOLVO CAMINHÃO VM 220 6X2 - TRUCADO LQR-5680 2012 DIESEL
68 XXX SEMIRREBOQUE LMF-9600 2013 XXX

UASG

VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS 36

VEÍCULOS PESADOS 32

TOTAL 68

CENTRO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DA MARINHA
VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS

NR MARCA MODELO ANO FAB/MOD COMBUSTÍVEL

1 FORD  KA KZB-8874 2018 ÁLCOOL/GASOLINA
2 FORD RANGER XL SRW8J10 2024 DIESEL
3 MITSUBISHI L200 GL LPG-3146 2008 DIESEL

UASG
VEÍCULOS LEVES / MÉDIOS 3

VEÍCULOS PESADOS 0
TOTAL 3

Rio de Janeiro, RJ, Na data da assinatura.

                                         MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS DA CRUZ     EMANUEL JACOBSEN DA FONSECA MARQUES                  
                                                      Primeiro-Tenente (AA) Segundo-Sargento (MO) 
                                         Chefe do Departamento de Transporte Auxiliar do Encarregado da Seção de Documentação
                                                ASSINADO DIGITALMENTE ASSINADO DIGITALMENTE

MICRO-ÔNIBUS - 19.330 E CONSTELLATION

740015

PLACA

744021



Apêndice II do termo de Referência
PLANILHA DE CÁLCULO DE ESTIMATIVA E TAXA/DESCONTO

I – Alterar Apenas os Dados em Amarelo
II – Alterar os itens Mão de Obra e Peças apenas se a TAXA estiver zerada

Manutenção de Viaturas
Estimando lance

Item Especificação QTDA. Valor Unitário Valor Total Item Especificação QTDA. Valor Proposto Valor Total
1 Mão de Obra 3 R$ 6.100,00 R$ 18.300,00 1 Mão de Obra 3 R$ 6.100,00 R$ 18.300,00
2 Peças 3 R$ 12.656,00 R$ 37.968,00 2 Peças 3 R$ 12.656,00 R$ 37.968,00

Valor Total estimado dos gastos R$ 56.268,00 Valor Total estimado dos gastos R$ 56.268,00

3
3

R$ 1.496,73 3 R$ 498,91 R$ 1.496,73meses

TOTAL GLOBAL R$ 57.764,73 TOTAL GLOBAL R$ 57.764,73

Negociar Itens para:
1 Mão de Obra R$ 18.300,00
2 Peças R$ 37.968,00
3 Taxa Administrativa/Desconto R$ 1.496,73

Taxa/ Desconto informado no contrato 2,66%

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS DA CRUZ                      EMANUEL JACOBSEN DA FONSECA MARQUES
Primeiro-Tenente (AA) Segundo-Sargento (MO) 

Chefe do Departamento de Transporte Auxiliar do Encarregado da Seção de Documentação
ASSINADO DIGITALMENTE ASSINADO DIGITALMENTE

Taxa Administrativa (%) 
sobre o valor de consumo 

 - 2,66%

Taxa 
Administrativa

% sobre o 
valor de 
consumo



APÊNDICE III

MARINHA DO BRASIL

BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS

TABELA DESCRITIVA DA CONTRATAÇÃO

I – Esta tabela apresenta os itens para a contratação de empresa para prestação de serviço 
de gerenciamento de manutenção de viaturas junto à rede credenciada, e transporte por guincho, 
por meio de sistema informatizado e integrado para gestão de frota, para atender a necessidade 
da  Base  Naval  da  Ilha  das  Cobras  (BNIC)  e  de  suas  Organizações  Militares  Apoiadas  (OMAp), 
conforme abaixo:

Item Descrição/ Especificação CATMAT/ 
CATSER

Unidade de 
medida Quantidade Preço Unitário 

(R$)
Valor Máximo 

(R$)

1 Assistência Técnica / mão 
de obra para Viaturas

3565 Mês 3 R$ 6.100,00 R$ 18.300,00

2 Peças e Acessórios
para Viaturas

446573 Mês 3 R$ 12.656,00 R$ 37.968,00

SubTotal: R$ 56.268,00

3 Taxa de administração/
gerenciamento 2,66 % 

25518 Mês 3 R$ 498,91 R$ 1.496,73

Total: R$ 57.764,73

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS DA CRUZ
Primeiro-Tenente (AA)

Chefe do Departamento de Transporte
ASSINADO DIGITALMENTE

EMANUEL JACOBSEN DA FONSECA MARQUES
Segundo-Sargento (MO)

Auxiliar do Encarregado da Seção de Contratos
ASSINADO DIGITALMENTE



APÊNDICE IV

COMANDO DA MARINHA

BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS

DISPENSA ELETRÔNICA

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  gerenciamento  de 
manutenção de viaturas junto à rede credenciada, e transporte por guincho, por meio de 
sistema informatizado e integrado para gestão de frota,  para atender a necessidade da 
Base Naval da Ilha das Cobras (BNIC) e de suas Organizações Militares Apoiadas (OMAp).

 1 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 Atualmente, a Base Naval da Ilha das Cobras (BNIC) e as Organizações Militares por 
ela apoiadas (OMAp) enfrentam risco iminente de interrupção dos serviços de manutenção 
dos meios de transporte institucional, em razão da insuficiência dos valores atualmente 
disponíveis  no  contrato  vigente  para  custear  a  manutenção preventiva  e  corretiva  das 
viaturas.  Considerando  o  aumento  da  demanda  por  serviços  de  manutenção,  torna-se 
imprescindível  a  suplementação  dos  valores  contratuais,  como  medida  necessária  à 
continuidade das atividades administrativas e operacionais, bem como à preservação da 
segurança do pessoal e da integridade do patrimônio público.

Para o processo em questão, têm-se os seguintes órgãos:
Órgão Gerenciador: 
- BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS (BNIC) – UASG 740015

Endereço: Praça Barão De Ladário - S/Nº - Edifício 17A - Ilha Das Cobras - Centro - Rio de 
Janeiro - RJ - Brasil – 20091-000;

Órgãos Participantes – OMAp:
- DIRETORIA INDUSTRIAL DA MARINHA (DIM) – UASG 740030

Endereço: Ilha das Cobras - S/Nº - Edifício 11 - 1º Andar - Centro - Rio De Janeiro - RJ - Brasil 
– 20091-000;

- ARSENAL DE MARINHA NO RIO DE JANEIRO (AMRJ) – UASG 741000
Endereço: Praça Barão De Ladário - S/N° - Ilha das Cobras - Centro - Rio De Janeiro - Rj - 
Brasil – 20091-000;

- SECRETARIA NAVAL DE SEGURANÇA NUCLEAR E QUALIDADE (SecNSNQ) – UASG 
718000
Endereço: Praça Barão de Ladário S/Nº - edifício nº 23 - 2º andar - Ilha das Cobras - Centro - 
Rio de Janeiro - RJ - Brasil – 20091-000; e

- CENTRO DE MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DA MARINHA (CMS) – UASG 744021

__________________________________________________________________________
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Continuação do Apêndice IV, do Termo de Referência.

Endereço: Ilha das Cobras - S/N° - Edifício 26 - Centro - Rio De Janeiro - Rj - Brasil – 20180-
001. 

Os  serviços  são  considerados  “comuns”  pois  enquadram-se  na  classificação  nos 
termos do parágrafo  único,  do art.  1°,  da  Lei  10.520,  de  2002 “Consideram-se  bens  e 
serviços  comuns,  para  os  fins  e  efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.”

 
 2 REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA OM

 A presente demanda encontra-se prevista no Plano de Aplicação de Recursos desta 
Base, em consonância com o Plano de Contratações Anual (PCA), atendendo ao disposto 
no art. 18, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Além disso, a contratação está alinhada aos 
objetivos estratégicos da Organização Militar, notadamente ao Objetivo Estratégico nº 1 – 
ser  uma  OM,  da  Marinha  do  Brasil,  reconhecidamente  inovadora,  sustentável  e  de 
excelência no apoio e serviços oferecidos aos clientes. Ressalta-se, ainda, a observância do 
art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, no que tange à aderência às políticas públicas 
estabelecidas.

 3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas 

acima mencionadas, possui natureza continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum de doze 
meses.

3.2. Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem 
requisitos mínimos para sua satisfação, tais como:

3.2.1 Será exigido que, após 07 (sete) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, 
a licitante comprove ter oficinas credenciadas e operacionais em municípios estratégicos 
(Acórdão  n.º  3156/2010-Plenário).  A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  postos 
conveniados  nas  imediações  de  onde  se  situam  as  OM  constantes  nesse  processo, 
conforme endereços dispostos no item 1, deste estudo.

3.2.3. A CONTRATANTE não terá nenhum vínculo, obrigação ou responsabilidade 
para  com  a  rede  credenciada,  sendo  de  inteira  responsabilidade  da  CONTRATADA  os 
direitos  gerados  a  favor  das  oficinas  credenciadas,  oriundas  da  execução  do  contrato, 
vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que  caracterize  pessoalidade  e  subordinação 
direta.

3.2.4.  As  obrigações  geradas  pela  execução  do  contrato,  em  desfavor  da  rede 
credenciada, serão exigidas da CONTRATADA, imputando-se à mesma as responsabilidades 
e as penalidades pelas obrigações não cumpridas.

3.2.5. A CONTRATADA deverá fornecer sistema on-line que possibilite a obtenção, 
por  parte  da  CONTRATANTE,  de  relatórios  gerenciais,  com  no  mínimo  as  seguintes 
informações:

I -   Identificação do veículo e motorista;
II -  Leitura do odômetro da viatura;
III - Data e hora da transação;
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IV - Discriminação do tipo de produto ou serviço fornecido;
V -  Quantidade referente a unidade da transação executada;
VI - Valor da operação por viatura; e
VII - Centro de Custo.
3.2.6. O sistema da CONTRATADA deverá permitir o bloqueio da viatura cadastrada 

pela CONTRATANTE, em casos como venda do veículo, troca de frota, exceder o limite de 
transações permitidas, etc. E permitir o respectivo desbloqueio dos itens, após o devido 
preenchimento por parte do gestor da frota.

3.2.7. O sistema tecnológico utilizado pela CONTRATADA deverá permitir a extração 
de  informações  convenientes  ao  CONTRATANTE,  por  meio  da  emissão  de  relatórios 
gerenciais, conforme decisão do Gestor do Contrato.

3.2.8.  A CONTRATADA ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem como 
repassá-los  a  terceiros,  por  qualquer  meio,  sem  autorização  prévia  e  por  escrito  da 
Administração da CONTRATANTE.

3.2.9.  O  grau  de  eficiência  da  prestação  dos  serviços  será  verificado  mediante 
avaliação, do gestor/fiscal do contrato mediante instrução de medição de resultado.

3.2.10.  A  CONTRATADA deverá  implantar  e  iniciar  a  execução  dos  serviços 
contratados em no máximo 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

 4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 
DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

Item
Descrição/ 

Especificação
CATMAT/ 
CATSER

Unidade 
de medida Quantidade

Preço 
Unitário 

(R$)

Valor 
Máximo (R$)

1
Assistência Técnica / 

mão de obra para 
Viaturas

3565 Mês 3 R$ 6.100,00 R$ 18.300,00

2 Peças e Acessórios
para Viaturas

446573 Mês 3 R$ 12.656,00 R$ 37.968,00

SubTotal: R$ 56.268,00

3 Taxa de administração/
gerenciamento 2,66 % 

25518 Mês 3 R$ 498,91 R$ 1.496,73

Total R$ 57.764,73

As  estimativas  mencionadas  foram  elaboradas  com  base  nos  gastos  com 
manutenção de viaturas ocorridos no período de novembro de 2024 a agosto de 2025, 
considerando  ainda  prováveis  utilizações  futuras.  Os  valores  foram  obtidos  mediante 
técnicas quantitativas adequadas de estimativa e levaram em conta as revisões periódicas 
de quilometragem ou tempo estabelecidas pelas montadoras para veículos novos ainda em 
garantia de fábrica.
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 5 LEVANTAMENTO DO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 
A CONTRATAR

5.1.  Foram  analisadas  contratações  similares  do  Instituto  Federal  de  Educação  do 
AM/Campus Maués ( Pregão Eletrônico nº 90002/2024), da Capitania dos Portos do Piauí 
(Pregão Eletrônico nº 90003/2024) e por fim, do Distrito Sanitário Esp. Indígena Guamá 
Tocantins (Pregão Eletrônico nº 90337/2024).
5.2. Foi escolhida a solução de gerenciamento de frota/flotilha pelo fato da inviabilidade do 
cadastramento ou contratação de fornecedores fixos para as referidas manutenções, uma 
vez que não há como prever, em todos os casos, as rotas de deslocamento das viaturas, e 
pelo  fato  de  uma  rede  credenciada  de  oficinas/fornecedores  propiciar  maiores 
possibilidades para o atendimento ao cliente e, desta maneira, contribuir para o nível de 
disponibilidade e operacionalidade da frota.
5.3. A decisão na escolha por este modelo de contratação também considera as vantagens 
decorrentes da melhor gestão e controle das despesas com a frota, gerando expectativas 
de redução de custos que envolvam a manutenção de veículos e monitoramento da frota, 
por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e 
restrições diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários.

 6 ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

6.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo para cada item.
6.2. Tal valor foi obtido da seguinte forma:

6.2.1. As quantidades estimadas de mão de obra e peças justificadas neste Estudo.
6.2.2. Os valores dos itens 1 e 2 apresentados neste estudo, são usados apenas 

como parâmetro para incidência do percentual a ser contratado na prestação do serviço de 
gestão e monitoramento da frota, e serão utilizados para composição do saldo de contrato. 
As  propostas  para  estes  itens  deverão  ser  encaminhadas  nos  valores  previamente 
determinados.

6.2.3.  O  percentual  de  2,66%  foi  retirado  do  Mapa  de  Preços  praticados  pela 
Administração Pública, em conformidade com a IN 73/2020-MPDG.

6.2.4. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através do sistema, 
serão aqueles praticados no mercado, em conformidade com este Estudo.

6.2.5 Com base na pesquisa realizada no Painel de Preços, verificou-se que o valor 
estimado da referida contratação é de  R$ 57.764,73 (Cinquenta e sete mil, setecentos e 
sessenta e quatro reais e setenta e três centavos).

 7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1.  A  descrição  da  solução  como  um  todo  abrange  a  prestação  do  serviço  onde  a 
CONTRATADA  deverá  implantar  e  operacionalizar,  junto  à  CONTRATANTE,  um  sistema 
informatizado via  internet  –  web,  compreendendo orçamento dos  materiais  e  serviços 
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especializados  de  manutenção  através  da  rede  de  lojas  e  oficinas  credenciadas  pela 
CONTRATADA, para atender os veículos oficiais que compõem a frota da CONTRATANTE, 
mediante autorização da administração, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle 
detalhado das informações.
7.2.  A  gestão  da  manutenção  da  frota  de  veículos,  gerida  pela  CONTRATANTE  e  pela 
CONTRATADA, por meio de sistema informatizado de controle integrado, compreende o 
atendimento,  orçamento  detalhado  de  peças,  componentes,  produtos  e  serviços 
especializados especificados neste estudo,  e todos os demais itens necessários à plena 
manutenção dos veículos da CONTRATANTE, observadas todas as marcas e modelos de 
cada  fabricante,  e  restauração  do  bem  às  condições  de  segurança,  nos  diversos 
estabelecimentos  credenciados  pela  CONTRATADA,  devendo  a  empresa  vencedora  do 
certame licitatório:

7.2.1.  Credenciar,  junto  à  CONTRATANTE,  um  representante  para  prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do 
contrato;

7.2.2. Disponibilizar sistema ou outro instrumento hábil similar, que possibilite ao 
gestor/fiscal efetuar consulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, 
quanto à tabela de tempos de mão de obra padrão das fabricantes.

7.2.3. Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para prestação de 
serviços de manutenção preventiva, corretiva, de garantia e todos os demais serviços e 
materiais objeto do Termo de referência, tenha como parâmetro máximo o preço à vista 
descrito no sistema ou similar, sendo que o desconto da proposta vencedora seja aplicado 
linearmente  sobre  o  valor  de  TMO  –  tempo  de  mão  de  obra  praticado  pelas 
concessionárias autorizadas de cada marca das viaturas cobertas pelos serviços objeto do 
contrato a ser firmado com a CONTRATANTE.
7.3. Todo o investimento necessário à implantação do sistema, tais como a instalação dos 
equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento 
da rede de empresas fornecedoras,  manutenção do sistema e treinamento de pessoal, 
fornecimento de manuais de operação e tudo mais que se fizer necessário para o bom 
funcionamento do sistema, será de responsabilidade da CONTRATADA, cujo custo insere-se 
no valor da taxa de Administração da proposta vencedora, não cabendo qualquer ônus 
adicional a CONTRATANTE, não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade 
com os sistemas de informática utilizados pela CONTRATANTE.

7.3.1. Caso a CONTRATADA opte pelo uso de equipamentos periféricos e cartões 
eletrônicos, junto com a implantação do sistema previsto neste estudo, deverá fazê-lo nas 
quantidades necessárias ao pleno funcionamento e sem custo para a CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do início da vigência do contrato.
7.4. Entende-se por veículos que compõem a frota da CONTRATANTE, objeto da prestação 
dos serviços descritos neste estudo, os seguintes:

a) Atual  frota oficial  de veículos,  automóveis e camionetes pertencentes à frota da 
CONTRATANTE; e
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b) Outros veículos automotores que venham a ser acrescidos ou substituídos à frota 
atual da CONTRATANTE. 
7.5. DA REDE CREDENCIADA:

7.5.1.  A  CONTRATADA  deverá  credenciar  oficinas  nas  imediações  do  órgão 
gerenciador e órgãos apoiados do processo em tela, conforme localidades dispostas no 
item1, deste estudo.

7.5.2. Além dos locais acima citados, a CONTRATADA deverá credenciar e tornar 
disponível,  mediante  solicitação  da  CONTRATANTE,  outros  estabelecimentos  para 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos da CONTRATANTE, no território do Estado 
de  onde  se  localiza  a  sede  da  CONTRATANTE,  nos  municípios  considerados  rotas 
estratégicas  de atuação do Órgão e  em especial  em todas as  localidades onde houver 
unidades da CONTRATANTE, sempre que houver interesse da CONTRATANTE, observados 
os critérios estabelecidos neste item e seus subitens. O prazo para credenciamento será de 
30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da CONTRATANTE.

7.5.3.  As  oficinas  e  concessionárias  integrantes  da  rede  conveniada  pela 
CONTRATADA deverão estar plenamente equipadas para prestação de serviços mecânicos 
automotivos e fornecimento de peças e  acessórios  automotivos originais  para itens de 
segurança  e  peças  e/ou  acessórios  paralelos  para  itens  de  acabamento,  quando 
autorizadas pela CONTRATANTE. Deverão ser priorizadas empresas que atendam à rigorosa 
observância à legislação ambiental aplicável às suas atividades, conforme IN SLTI nº 01 de 
19/01/2010, destacando-se os seguintes critérios:

7.5.3.1.  Certificado  de  Licenciamento  Ambiental,  composto  de  Licença 
Prévia (LP)  Licença de Instalação (LI)  e  Licença de Operação (LO),  conforme Art.  18 da 
Resolução CONAMA 237/97, Art. 18 e 19 da Lei Complementar 232/2005, onde se aplicar.

7.5.4.  A  CONTRATADA  deverá  providenciar,  sempre  que  solicitado  pela 
CONTRATANTE, o credenciamento de algum novo estabelecimento, caso o atendimento 
não  esteja  sendo  considerado  satisfatório,  ou,  ainda,  caso  o  preço  praticado  pelas 
empresas  constantes  da  rede  credenciada  não  esteja  dentro  dos  limites  máximos 
estabelecidos  neste  estudo e  proposta  da  licitante  vencedora,  ou  ainda  por  quaisquer 
outras questões técnicas ou operacionais.

7.5.5.  As  oficinas  e  concessionárias  integrantes  da  rede  conveniada  pela 
CONTRATADA deverão proceder a entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, 
ou descartá-las quando autorizadas pela CONTRATANTE.

7.5.6.  Todos  os  serviços  executados,  ou  materiais  fornecidos  pelas  oficinas  e 
concessionárias  conveniadas  pela  CONTRATADA,  estarão  sujeitos  à  aceitação  da 
CONTRATANTE, na pessoa do  Gestor de Frota, que aferirá se aqueles satisfazem o padrão 
de qualidade desejável e necessário, em cada caso.

7.5.7. Na hipótese acima prevista, as oficinas e as concessionárias conveniadas pela 
CONTRATADA, obrigar-se-ão a executar os serviços, bem como providenciar a substituição 
das peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as despesas decorrentes, devendo 
tomar estas providências tão logo seja comunicada à CONTRATADA a não aceitação pelos 
Gestores de Frota.
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7.5.8. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da CONTRATADA 
deverão  ser  por  esta  reembolsados,  inexistindo  quaisquer  vínculos  ou  obrigações 
financeiras entre a CONTRATANTE e tais prestadores de serviço.

7.5.9. A CONTRATADA deverá manter credenciamento de, no mínimo, um prestador 
dos segmentos de serviços a seguir listados abaixo, caso as próprias oficinas credenciadas 
não os detenham:

a) Concessionárias autorizadas de todas as marcas de fabricantes de veículos que 
compõem a frota da CONTRATANTE, visando que seja mantida a garantia de fábrica, para 
veículos novos;

b)  Empresa  especializada  no  fornecimento  e  serviços  de  adesivos/adesivagem, 
plotagem, envelopamento automotivo nos padrões da Marinha do Brasil; 

c) Empresa especializada no fornecimento de cópia de chaves simples e codificadas, 
assim como na abertura de portas e fechaduras de veículos automotores;

d) Empresa especializada no fornecimento de placas de identificação e tarjetas para 
todas as marcas e modelos de veículos da  CONTRATANTE, no padrão estabelecido pelo 
CONTRAN;

e) Empresa especializada na colação e retirada de películas de controle solar para 
veículos automotores, que atendam às regulamentações do CONTRAN;

f) Empresa(s) especializada(s) no serviço de socorro mecânico, através de guinchos, 
plataformas, capazes de atender todas as marcas e modelos de veículos pertencentes à 
frota da CONTRATANTE;

g) Empresa especializada nos serviços de lavagem geral interna e externa, inclusive 
à seco, polimento, cristalização e lubrificação;

h)  Empresa  especializada  no  fornecimento  de  peças  e  serviços  referentes  à 
tapeçaria automotiva;

i)  Empresa  especializada  nos  serviços  e  fornecimento  de  peças  referentes  a 
alinhamento ou geometria de direção e balanceamento computadorizado, cambagem e 
cáster;

j)  Empresa  especializada  nos  serviços  de  borracharia  automotiva,  desempeno e 
recuperação de rodas de ferro ou de liga leve;

k)  Empresa  especializada  na  manutenção  de  equipamentos  de  sinalização  de 
emergência;

l) Empresa especializada para manutenção de turbinas de veículos movidos a diesel;
m)  Empresa  especializada  para  higienização  e  manutenção  de  sistemas  de  ar 

condicionado; e
n) Empresa especializada no segmento de vidraçaria, apta a realizar substituições 

de vidros dianteiros, traseiros e laterais, bem como manutenção de máquinas de vidros, 
elétricos ou manuais, e substituições de espelhos retrovisores.

7.5.10. A  CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, indicar outras 
empresas  para  prestação  dos  serviços  acima  descritos,  de  modo  a  ampliar  a  rede  de 
atendimento,  bem  como  solicitar  o  credenciamento  de  empresas  especializadas  em 
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serviços não descritos acima, desde que vinculados à manutenção e reparação automotiva, 
nos prazos previstos no item 6.5.2.

7.5.11. A CONTRATADA deverá optar pela rede de estabelecimentos especializados 
em serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos 
mínimos:

a) Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet;
b)  Dispor  de  ferramental  atualizado  para  atendimento  da  frota  da  respectiva 

categoria de sua responsabilidade;
c)  A  oficina  deverá  ser  credenciada  pela  CONTRATADA em  até  30  (trinta)  dias 

corridos,  a  partir  da  solicitação  pela  CONTRATANTE para  novos  credenciamentos.  Este 
prazo poderá ser  prorrogado por  igual  período,  mediante solicitação fundamentada da 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE;

d) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua 
especialidade, com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à 
manutenção  da  frota  de  veículos  da  CONTRATANTE,  nas  suas  instalações, 
independentemente da marca do veículo;

e) Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de 
técnica e ferramental adequados;

f)  Devolver  os  veículos  para  a  CONTRATANTE em  perfeitas  condições  de 
funcionamento;

g)  Executar  fielmente dentro das melhores normas técnicas os  serviços que lhe 
forem confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos 
demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo 
o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos 
serviços e desde que aprovados pela CONTRATANTE;

h) Prestar garantia de todos os serviços e troca de peças que realizar; e
i)  Estar  apta  a  emissão  de  notas  fiscais  eletrônicas,  em  respeito  à  legislação 

tributária vigente. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos 
veículos,   deverá  dar-se  num prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  corridos,  a  contar  da 
assinatura do contrato.

7.5.12.  A  CONTRATADA será  a  única  responsável  por  garantir  que  as  oficinas 
credenciadas atendam às exigências descritas no item 7.5.11.

7.5.13. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todo e qualquer ato lesivo à frota 
da  CONTRATANTE,  causado  por  alguma  das  empresas  conveniadas,  no  exercício  de 
manutenção prevista no contrato.

7.5.14. A credenciada pela CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para 
inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos da  CONTRATANTE, 
fornecendo relação das mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelos 
Gestores de Frota ou pela comissão especialmente designada pela autoridade competente 
da CONTRATANTE.
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7.5.15.  A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos 
veículos,   deverá  dar-se  num prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  corridos,  a  contar  da 
assinatura do contrato.
7.6. DA PLATAFORMA

7.6.1.  A  CONTRATADA deverá  tornar  disponível  à  CONTRATANTE,  plataforma de 
trabalho  em  ambiente  web,  de  gerenciamento  de  serviços,  cuja  tecnologia 
possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme o descrito nos itens a 
seguir:

a) Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time;
b) Recebimento de orçamento on-line/real time, com ferramenta para extração e 

formato planilha, texto ou PDF, para fins de controle e arquivo;
c)  Avaliação e aprovação on-line/real  time de orçamento de peças,  acessórios e 

serviços;
d) Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;
e) Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado;
f)  Sistemas  Integrados  de  Informações,  permitindo  a  geração  de  Relatórios 

Gerenciais, com opções para extração do relatório em formato XML e PDF;
g) Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos 

serviços  de  manutenção  e  reparos  e  fornecimento  de  autopeças  e  acessórios  para  os 
veículos da frota da CONTRATANTE junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha 
fornecida aos fiscais designados pela Administração;

h) Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e 
concessionárias credenciadas,  em todo o território nacional,  e  em especial,  em todo o 
Estado onde se localiza a sede da CONTRATANTE, preparadas para aceitar transações com 
as senhas dos usuários dos sistemas; e

i) Permitir a inclusão de dados de orçamentos realizados na hipótese prevista no 
item 7.9 deste Estudo.

7.6.1.1.  Todas  as  operações  serão  realizadas  interativamente,  através  de 
sítio  eletrônico  na  rede  mundial  de  computadores  (internet),  entre  o  sistema  da 
CONTRATADA e os operadores – servidores autorizados da CONTRATANTE, de acordo com 
cada nível de acesso, mediante opções de execução oferecidas (menus). A plataforma de 
trabalho deverá permitir acesso de qualquer terminal conectado à internet, mediante login 
e senha de usuário.

7.6.2.  A  CONTRATADA deverá  fornecer  ferramenta  capaz  de  possibilitar  que  os 
Gestores de Frota realizem, online, consulta à tabela de preços da montadora ou fabricante 
de cada peça desejada, bem como à tabela de tempo de mão de obra, publicada pelos 
sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, sem nenhum custo 
adicional para CONTRATANTE.

7.6.3. Os preços das peças deverão ser atualizados de acordo com as alterações do 
PPS – Preço Público Sugerido, apresentados pelas montadoras ou fabricantes, publicados 
pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins.
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7.6.4. A plataforma deverá permitir a inclusão permanente de novos veículos nos 
bancos de dados (modelos, peças e tempos de mão de obra), além de permitir busca de 
peças por nome, código ou através da identificação da imagem/figura da peça do veículo 
(marca, modelo, ano e motorização).

7.6.5. A plataforma deverá possibilitar à  CONTRATANTE a aquisição, por meio da 
rede credenciada da CONTRATADA, de quaisquer peças, componentes, acessórios e outros 
materiais  de  uso  automotivo  e  de  motocicletas  solicitados,  sejam  eles  distribuídos  ou 
comercializados  pelo  fabricante  ou  montadora  de  veículos  automotivos  e  motocicletas 
e/ou através da rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotiva e afins, 
definidas pelas seguintes características e procedências:

a) Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora de veículos e constantes de seu catálogo; ou

b) Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos e motocicletas, 
atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou 
indicados e constantes de seu catálogo; ou

c)  De  outros  fabricantes,  cujo  produto  atenda  aos  níveis  de  qualidade  e 
aplicabilidade  recomendados  ou  indicados  pelo  fabricante  ou  montadora  de  veículos, 
constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração.

7.6.6.  A  plataforma  deverá  possibilitar  a  realização  de  manutenção  preventiva, 
corretiva e outras prestações de serviços, conforme segue:

7.6.6.1. Manutenção preventiva que tem como objetivo principal, mediante 
uma introdução sistemática regular de revisões e serviços, garantir as melhores condições 
de  desempenho  do  veículo,  no  que  se  refere  ao  seu  funcionamento,  rendimento  e 
segurança, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos 
nos  componentes  ou  mesmo  à  paralisação  do  veículo.  São  exemplos  de  manutenção 
preventiva:

a) Troca de pneus, alinhamento, balanceamento e desempeno de rodas;
b) Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de 

arrefecimento;
c) Lubrificação de veículos;
d) Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc.;
e) Substituição de itens do motor;
f) Limpeza de motor e bicos injetores;
g) Regulagens de bombas e bicos injetores;
h) Limpeza e higienização do sistema de ar condicionado;
i) Serviços de lavação e proteção à pintura e carroceria do veículo; e
j)  Outros  serviços  constantes  no  manual  dos  veículos  e/ou  equipamentos  ou  por 

orientação da equipe de Gestão de Frota da CONTRATANTE.
7.6.6.2. Manutenção Corretiva ou Pesada que compreende todos os serviços 

executáveis  em oficinas  mecânicas  reparadoras  ou concessionárias  de automóveis,  que 
venham  a  ocorrer  fora  dos  períodos  estabelecidos  para  execução  das  manutenções 
preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências 
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de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de 
preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva:

a) Serviços de retífica de motor;
b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;
c) Serviços de instalação elétrica;
d) Serviços no sistema de injeção eletrônica;
e) Capotaria;
f) Tapeçaria;
g) Funilaria e pintura;
h) Manutenção nos sistemas de arrefecimento, freios, suspensão e direção; e
i) Manutenção no sistema de ar-condicionado.

7.6.6.3.  Manutenção  de  garantia  de  fábrica,  que  visa  resguardar  a 
CONTRATANTE com relação aos veículos ainda em prazo de garantia, devendo ser realizada 
apenas nas concessionárias das marcas respectivas. Sempre que houver nova aquisição de 
viaturas  por  parte  da  CONTRATANTE,  a  CONTRATANTE  notificará  a  CONTRATADA,  que 
providenciará  o  credenciamento  das  concessionárias  das  respectivas  marcas,  nas 
imediações das localidades em que se situam o órgão gerenciador e os órgãos apoiados 
deste processo.

7.6.6.4. Prestação de serviços de mão de obra, que deverão ser realizados 
através  de  profissionais  qualificados  em  condições  e  instalações  técnicas  adequadas, 
objetivando a realização dos serviços com eficiência e qualidade desejada e com garantia.

7.6.7.  Será  considerado  como  USUÁRIO  os  Gestores  de  Frota,  designados  para 
fiscalização e gerência dos serviços, e como GESTORES, os Fiscais do Contrato, aos quais a 
CONTRATADA tornará disponíveis senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em 
diferentes níveis, conforme o caso, e segundo determinação do órgão fiscal;

7.6.8.  A  plataforma  autorizará  o  faturamento,  da  empresa  credenciada  para  a 
CONTRATADA,  e  da  CONTRATADA para  a  CONTRATANTE,  dos  serviços  executados  e  do 
fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida aos Gestores de 
Frota, designados pela CONTRATANTE;

7.6.9. A plataforma deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, operacionais 
e  financeiros,  que  possibilitem  o  efetivo  controle  e  gestão  das  informações  sobre  os 
veículos, gerência dos usuários e respectivas despesas com serviços gerais de manutenção 
preventiva e corretiva da frota de veículos automotores, devendo ser disponibilizadas as 
seguintes informações acumuladas, a partir da contratação dos serviços:

a) Histórico de manutenção de veículo – valor das peças, valor da mão de obra, valor  
total do serviço, placa, quilometragem, estabelecimento onde foi realizado, garantias de 
peça e mão de obra, quantidade de peças, total de tempo de mão de obra utilizada e 
identificação do Gestor de Frota que solicitou o serviço ou o fornecimento da peça;

b) Relatório dos orçamentos em abertos;
c) Pesquisa no sistema da garantia de peças e serviços;
d) Histórico dos orçamentos;
e) Histórico da manutenção dos veículos;
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f) Relatório por analítico por tipo de peça fornecida e por tipo de serviço prestado;
g)  Cotação  em  tempo  real  (on-line)  –  transparência  nos  dados  e  informações, 

velocidade na operação, automatização do processo;
h) Pesquisa de cadastro dos veículos;
i) Composição da frota e idade média;
j) Relação de serviços por estabelecimentos credenciados;
k)  Indicativo  de  quais  oficinas  atendem  aos  requisitos  ambientais  previstos  neste 

estudo, para viabilizar a ordem de preferência na localidade;
l) Relatório de operação de manutenção;
m) Utilização de peças e serviços por estabelecimentos;
n) Custos e quantidade por tipo de manutenção por veículos;
o) Custos e quantidade por tipo de manutenção por grupo de veículos.;
p) Pesquisa no sistema por preços de peças e serviços; e
q) Custos por km e indicadores de gastos por veículos.

7.6.9.1. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré 
estabelecido pelos Gestores de Frota, permitindo comparativos de desempenho e outras 
análises de gestão.

7.6.9.2.  A  recuperação  e  o  processamento  das  informações  relativas  às 
operações realizadas deverão ser descentralizadas e automáticas, a partir do momento da 
realização das transações nos estabelecimentos conveniados.

7.6.9.3. A  CONTRATADA deverá permitir acesso para o Fiscal do Contrato, 
bem  como  aos  Gestores  de  Frota,  possibilitando:  consulta,  autorização,  aprovação, 
rejeição, emissão e consulta de relatórios, cujos perfis/níveis de acesso devem atender a 
indicação formalizada pela CONTRATANTE.

7.6.10.  O sistema disponibilizado pela  CONTRATADA deve ser  compatível  com o 
sistema operacional Windows XP/10/Vista/Server, navegadores e ferramentas de escritório 
padrões  Microsoft,  sendo  de  responsabilidade  da  proponente  quaisquer  softwares 
adicionais necessários ao seu acesso.

7.6.11.  A  CONTRATADA deverá fornecer  as  garantias e  segurança da plataforma 
conforme a seguir:

a) A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma 
senha válida do usuário, pessoal e intransferível;

b)  O bloqueio do uso da senha deverá ser  on-line e  a  partir  da base operacional  
definida pela CONTRATANTE, mediante senha/rotina específica;

c)  Troca  periódica  ou  validação  de  senha  pessoal,  mediante  solicitação  da 
CONTRATANTE;

d) Cancelamento de senha somente pelo Fiscal do Contrato;
e) O uso indevido de senha de USUÁRIO não autorizado, cancelado ou bloqueado pelo 

Fiscal  do  Contrato,  será  considerado  falha  do  sistema  e  as  despesas  efetivas  serão 
suportadas pela CONTRATADA.

7.6.12. A  CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços objeto da 
contratação  através  de  seus  recursos  tecnológicos  e  equipes  técnicas  especializadas, 
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segundo  padrões  de  excelência  sob  aspectos  da  organização,  eficiência,  qualidade  e 
economicidade.

7.6.13.  A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos 
veículos, com fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos,  a  contar  da  assinatura  do  contrato,  incluindo  o  acesso  a  todos  os  recursos 
tecnológicos  e  ferramentais  necessários  à  plena  utilização  dos  sistemas  web  da 
CONTRATADA pelos servidores autorizados vinculados à CONTRATANTE.

7.6.14. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos na plataforma 
da CONTRATADA, utilizado no atendimento às demandas da CONTRATANTE não deverá ser 
superior a 01 (um) dia útil contados da notificação.

7.6.15.  A  CONTRATADA deverá  prover  forma  alternativa  para  garantir  a 
continuidade  dos  serviços  contratados,  no  caso  da  impossibilidade  de  se  efetuar  a 
transação em meio eletrônico.

7.6.16. A  CONTRATADA deverá fornecer e-mail e/ou 0800 para comunicação dos 
problemas técnicos.
7.7. DO TREINAMENTO

7.7.1.  A  CONTRATADA deverá  providenciar,  sem  ônus  para  a  CONTRATANTE,  o 
treinamento de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização da plataforma. O 
treinamento  poderá  ser  presencial,  on-line,  através  de  videoconferência  ou  mediante 
manuais  em  mídia  removível.  Sendo  presencial,  será  realizado  nas  instalações  da 
CONTRATANTE,  onde  haverá,  pelo  menos,  02  (dois)  servidores  responsáveis  pelo 
acompanhamento dos serviços executados.

7.7.1.1.  O  treinamento  para  o  fiscal  de  contrato  deverá  ser  realizado 
imediatamente após a disponibilidade da plataforma.

7.7.1.2.  O treinamento para os Gestores de Frota deverá ocorrer em um 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a disponibilidade da plataforma.

7.7.2.  A  CONTRATADA será  responsável,  às  suas  expensas,  pelos  custos  de 
realização  de  todo  o  treinamento  dos  Fiscais  do  Contrato  e  dos  representantes  dos 
estabelecimentos credenciados, no que se refere à utilização da plataforma.

7.7.3.  A  CONTRATADA deverá  oferecer  novo  treinamento,  nos  mesmos  prazos 
previstos nos itens 7.7.1.1 e 7.7.1.2, sempre que ocorrer:

7.7.3.1. Qualquer alteração no sistema da CONTRATADA;
7.7.3.2. Inclusão ou substituição de algum Fiscal de Contrato;
7.7.3.3. Inclusão ou substituição de alguma empresa da rede credenciada.

7.7.4. Será considerado como USUÁRIO todo servidor das unidades administrativas 
determinadas  pela  CONTRATANTE,  sendo  designados  servidores  responsáveis  pela 
fiscalização e gerenciamento dos serviços, aos quais a CONTRATADA disponibilizará todo o 
treinamento necessário para que possam utilizar corretamente o sistema, como também 
fornecerá  senhas  de  acesso  ao  sistema  web  de  gerenciamento,  em  diferentes  níveis, 
conforme  o  caso,  e  segundo  determinação  do  Fiscal  do  Contrato,  que  lhe  serão 
formalmente indicados.
7.8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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7.8.1.  Para aquisição de peças,  a  CONTRATANTE,  na pessoa do Gestor  de Frota 
selecionará, através do menu de fornecedores para cada região, constante na plataforma, o 
fornecedor apto a fornecer a peça desejada. Após seleção, o próprio Gestor de Frota abrirá 
chamada,  que será encaminhada pelo sistema ao fornecedor,  onde deverá consignar a 
placa do veículo, a quilometragem atual e a peça solicitada. O fornecedor verificará, através 
de pesquisa da placa junto ao banco de dados do sistema web, a marca, modelo e ano de 
fabricação/modelo do veículo, e elaborará o orçamento acerca do fornecimento da peça 
solicitada.  A  CONTRATADA deverá  garantir  que  um  orçamento  em  aberto  não  impeça 
orçamentos de outras empresas para um mesmo veículo.

7.8.2.  A  cada  necessidade  de  serviço,  o  Gestor  de  Frota  ou  seu  representante, 
apresentará o veículo na oficina credenciada, relatando a manutenção a ser realizada.

7.8.2.1. O responsável pelo recebimento do veículo na empresa credenciada 
abrirá, através do sistema web, uma Ordem de Serviço, contendo a placa do veículo, data, 
hora e quilometragem de entrada,  bem como a matrícula do servidor que entregou o 
veículo e os defeitos constatados.  Mediante a digitação da placa,  o sistema efetuará a 
migração de todos os dados identificadores do veículo, que já estarão pré-cadastrados no 
banco de dados da plataforma. A empresa credenciada fornecerá ao usuário do serviço 
comprovante  de  entrega  do  veículo,  constando  a  identificação  do  responsável  pelo 
recebimento do mesmo, data, com breve check-list, onde serão relatadas eventuais avarias 
pré existentes, bem como pertences e equipamentos que acompanharão o veículo. Será de 
exclusiva  responsabilidade  da  CONTRATADA os  prejuízos  advindos  da  omissão  dessas 
informações.

7.8.3. A CONTRATADA é responsável pelas cotações e negociações que envolvam os 
orçamentos, junto à rede credenciada de oficinas, e dos acompanhamentos dos prazos e 
execução dos serviços pela credenciada.

7.8.3.1.  O  pagamento  da  CONTRATADA à  rede  credenciada  é  de  inteira 
responsabilidade da mesma, conforme contrato/acordo comercial específico firmado entre 
as partes.

7.8.4. Caberá exclusivamente ao Fiscal do Contrato consultar o orçamento on-line 
na plataforma, conferindo:

7.8.4.1. Se os valores das peças e a quantidade de horas técnicas informadas 
não  ultrapassam  os  valores  informados  na  tabela  oficial  da  montadora  ou  fabricante, 
publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, com 
os devidos descontos, conforme proposta da licitante vencedora.

7.8.4.2. Se os valores das horas técnicas não ultrapassam o valor das horas 
de TMO – Tempo de Mão de Obra – praticado pelas concessionárias autorizadas de cada 
marca das viaturas, com os devidos descontos, conforme proposta da licitante vencedora.

7.8.5. O Fiscal do Contrato autorizará a execução de serviço através da plataforma, 
mediante  o  uso  de  senha  pessoal  e  intransferível,  declarando  eletronicamente  a 
conformidade do orçamento com as regras contidas neste estudo e proposta vencedora.

7.8.6. A oficina executa os serviços/peças autorizados pela CONTRATANTE.
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7.8.7.  A  CONTRATADA é  responsável  pelo  recebimento  e  conferência  das  notas 
fiscais/faturas  das  credenciadas,  que  posteriormente,  caso  solicitado,  serão  enviadas  à 
CONTRATANTE.

7.8.8.  A  CONTRATADA é responsável pela realização de orçamentos de valores de 
peças e quantidade de horas técnicas junto à tabela oficial da montadora ou fabricante, 
publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, com 
os  devidos  descontos,  devendo  obrigatoriamente  apresentá-los  à  CONTRATANTE para 
aprovação e autorização, a fim de garantir o menor preço para a CONTRATANTE. O valor da 
mão de obra não poderá ultrapassar o valor de TMO – Tempo de Mão de Obra – praticado  
pelas concessionárias autorizadas de cada marca de veículo, com os devidos descontos, 
mediante 3 (três) orçamentos, no mínimo, junto à rede de lojas e oficinas credenciadas.

7.8.8.1.  Na mesma circunscrição,  entre  os  três  orçamentos  apresentados 
deverá ser dada preferência aquelas oficinas que atendam aos requisitos de ambientais 
previstos  neste  estudo,  desde  de  que  estejam  de  acordo  com  o  valor  com  desconto 
previsto na proposta da licitante vencedora.

7.8.8.2.  Na  hipótese  da  credenciada  que  atenda  todas  as  qualificações 
ambientais, no que couber, descritas neste estudo não ofertar orçamento, ou não existir 
credenciada na circunscrição que atenda a essas especificações, prevalecerá o critério de 
menor valor do orçamento.

7.8.8.3.  Na  impossibilidade  de  apresentar  os  orçamentos  junto  à  tabela 
oficial da montadora ou fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo 
AUDATEX, CILIA, ORION e afins, a  CONTRATADA deve apresentar justificativa por escrito 
sobre o não cumprimento desta exigência à CONTRATANTE.

7.8.8.4. Não serão aprovados os orçamentos que ultrapassarem os limites 
dos valores de peças e quantidade de mão de obra previstos na tabela oficial da montadora 
ou fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION 
e  afins,  com  os  devidos  descontos,  conforme  proposta  vencedora.  Também  serão 
descartados os orçamentos cujo valor da hora técnica ultrapassar os limites estabelecidos 
pela  tabela  oficial  da montadora ou fabricante,  publicada pelos  sistemas brasileiros  de 
pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins, também com o devido desconto, conforme 
proposta vencedora.

7.8.9.  O  funcionário  orçamentista  da  empresa  credenciada  efetuará  orçamento 
detalhado a respeito da manutenção a ser realizada ou peça a ser fornecida,  no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contendo os seguintes dados:

7.8.9.1.  Peças  a  serem substituídas,  constando  a  descrição  detalhada  e  o  valor 
individual  de  cada  peça,  o  qual  será  obtido  através  da  tabela  oficial  da 
montadora/fabricante,  publicada  pelos  sistemas  brasileiros  de  pesquisa  tipo  AUDATEX, 
CILIA, ORION e afins.

7.8.9.1.1.  Sempre  que  não  constar  na  tabela  oficial  da  montadora  ou 
fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e 
afins,  algum valor  de peça ou mão de obra,  o  Fiscal  do Contrato poderá comprovar a 
pesquisa de preço no mercado, registrando todos os dados da consulta na plataforma. A 
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consulta  poderá  ser  feita  às  tabelas  de  preços  fornecidas  pelos  fabricantes,  nos  sítios 
eletrônicos  disponíveis  para consulta,  na própria  loja  de venda de peças,  ou ainda via 
telefone, e-mail, ofício, ou pessoalmente, desde que conste registrada na plataforma os 
dados do orçamento realizado.

7.8.9.2.  Para  peças  exclusivas,  onde  não  haja  parâmetros  para  comparação  em 
razão da existência de um único fornecedor, o gestor fará o registro desta informação na 
plataforma,  que  servirá,  desde  que  confirmada,  como  justificativa  para  a  ausência  de 
comparativos de mercado.

7.8.9.3. Serviços a serem executados, contendo a descrição de cada serviço, com a 
respectiva  quantidade  de  horas  técnicas,  conforme  a  tabela  oficial  da  montadora  ou 
fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e 
afins,  e  o valor  das horas técnicas,  mediante pesquisa junto à rede de lojas  e  oficinas 
credenciadas,  cujo  valor  das  horas  técnicas  não  poderá  ultrapassar  o  valor  de  TMO – 
Tempo de Mão de Obra – praticado pelas concessionárias autorizadas de cada marca de 
veículo, com os devidos descontos.

7.8.10.  Havendo  a  necessidade  de  execução  de  serviços  especializados,  cujos 
valores de peças e/ou o tempo de mão de obra não conste na tabela oficial da montadora 
ou fabricante, publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION 
e afins, os valores cobrados serão comparados com pesquisa de mercado, realizada pelo 
Fiscal do Contrato, através de outros fornecedores para o mesmo serviço ou peça, podendo 
a  pesquisa  expandir  para  outras  Unidades  da  Federação,  caso  não  existam  outros 
fornecedores no Estado da sede da CONTRATANTE.

7.8.10.1.  Entende-se  como  serviços  especializados  toda  e  qualquer 
manutenção ou reparação de equipamento ou sistema instalado ou adaptado ao veículo, 
que  não  possa  ser  executado  em  oficina  mecânica  ou  concessionária  autorizada, 
demandando formação profissional específica e ferramental especial.

7.8.10.1.1. São exemplos de serviços especializados: manutenção de 
rádio  comunicadores,  manutenção  de  equipamentos  de  iluminação  de  emergência, 
plotagem  e  adesivagem  de  viaturas,  confecção  de  placas,  geometria  de  turbinas, 
alinhamento  de  chassi,  entre  outros.  Havendo  demanda  deste  tipo  de  serviço,  a 
CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA o credenciamento da empresa.

7.8.11.  Os  orçamentos  apresentados  pelas  credenciadas  da  CONTRATADA terão 
validade mínima de 30 (trinta) dias corridos, período durante o qual não poderá alterar os  
preços das peças orçadas, independente de flutuações do mercado de autopeças e da data 
em que a CONTRATANTE autorizar a execução dos serviços. Havendo alteração nos preços 
praticados pelas montadoras, caberá à  CONTRATADA fornecer à  CONTRATANTE as novas 
tabelas de preços atualizados.

7.8.12.  O Fiscal  do Contrato  poderá  recusar  o  orçamento,  pedir  sua  revisão ou 
aceitá-lo  parcialmente,  comprometendo-se  a  CONTRATADA e  sua  rede  credenciada,  a 
executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte, tendo a oficina credenciada 
o prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da rejeição, para refazer ou corrigir 
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os serviços não aceitos. A plataforma de trabalho deverá possibilitar a extração de relatório 
por empresa credenciada, a fim de controle do nível de excelência no atendimento.

7.8.13.  As  peças  e  suas  quantidades,  bem como o número de horas/serviços  a 
serem executados, deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da 
respectiva manutenção do veículo, devendo as credenciadas pela  CONTRATADA abster-se 
de propor peças, serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada 
caso  concreto,  conforme  o  que  prevê  a  tabela  oficial  da  montadora  ou  fabricante, 
publicada pelos sistemas brasileiros de pesquisa tipo AUDATEX, CILIA, ORION e afins.

7.8.14.  Quando  houver  a  necessidade  de  realização  de  revisão  em  garantia,  o 
orçamento  da  concessionária  deverá  obedecer  à  política  de  preços  praticada  pelo 
programa de revisão programada, divulgado pela respectiva montadora.

7.8.15.  No  caso  de  veículos  que  sofreram  modificações  estruturais,  pela 
especificidade  das  atividades  desenvolvidas,  e  consequentemente  as  peças  também 
sofreram  adaptações  (partes  mecânicas  e/ou  elétricas),  informar  que  o  parâmetro  de 
comparação não levará mais em conta a originalidade inicial (antes da modificação), mas 
sim aquela configuração apresentada desde o início do uso pela CONTRATANTE.

7.8.16.  Poderão  ser  trocadas  todas  as  peças  que  compõem o  veículo,  inclusive 
peças  dos  acessórios  que  os  compõem,  desde  que  o  orçamento  não  ultrapasse  a 
importância de 50% (cinquenta por cento) do valor de mercado do veículo, nos termos do 
Art.  2º  da  Instrução  Normativa  nº  03,  de  15  de  maio  de  2008,  do  Ministério  do 
Planejamento Orçamento e Gestão.

7.8.16.1. Fica estabelecido o uso da tabela FIPE para consulta do valor de 
mercado dos veículos a serem consertados.

7.8.17. Os estabelecimentos credenciados obrigam-se a reparar, corrigir, substituir, 
total ou parcialmente, às suas expensas serviços de sua autoria, objeto do contrato em que 
se  verifiquem  vícios,  defeitos  ou  incorreções,  resultantes  de  execução  irregular,  de 
emprego de equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações.

7.8.18. O Gestor de Frota deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e 
o  fornecimento  das  peças  originais,  objeto  da  contratação,  podendo  sustar,  recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e 
exigências.  Após a conclusão dos serviços,  o Gestor de Frota encaminhará ao Fiscal  do 
Contrato um comunicado informando que as peças fornecidas e os serviços executados 
correspondem fielmente às especificações deste.

 8 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. Conforme o art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, serviços distintos como aquisição de 
combustíveis, aquisição de peças, serviços de mão de obra e de gerenciamento de frotas 
podem ser licitados e contratados conjuntamente, desde que formalmente comprovado 
que o parcelamento torna o contrato técnica, econômica ou administrativamente inviável 
ou provoque perda da economia de escala. 
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8.2. Tendo em vista a relação de reciprocidade técnica dos serviços, é imprescindível que os 
constantes em cada grupo sejam executados, em sua totalidade, com uma única empresa. 
Dessa forma,  a  tendência é  de serem evitados problemas técnicos específicos de cada 
equipamento e logísticos, como produtividade e garantia dos serviços.

 9 DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  EM  TERMOS  DE 
ECONOMICIDADE  E  DE  MELHOR  APROVEITAMENTO  DOS  RECURSOS  HUMANOS, 
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS
A  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  gerenciamento  de 

manutenção  de  viaturas visa  atender  a  meta  do  Planejamento  Estratégico  da  MB  de 
gestão da coisa pública. Assim sendo, é possível afirmar que a referida contratação para as 
viaturas da BNIC e OMAp, está alinhada ao Planejamento Estratégico da MB.

Com  a  realização  do  procedimento  licitatório,  sob  o  enfoque  proposto  neste 
estudo,  esta  equipe  almeja  que  os  serviços  sejam  executados  com  economicidade  e 
confiabilidade, de forma planejada, buscando proporcionar os seguintes benefícios: 

• Economia de escala;
• Racionalidade e agilidade no processo de manutenção das viaturas;
• Informatização  do  processo  de  manutenção,  propiciando  relatórios 

confiáveis; e
• Aumentar a disponibilidade de utilização das viaturas.

 10 PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA OM

        O serviço de  manutenção das viaturas  a ser contratado dispensa adaptações na 
infraestrutura  da  Organização,  por  se  tratar  de  serviço  prestado  externamente,  sem 
impacto no ambiente interno.
    Adicionalmente, a Administração deverá nomear Gestor e Fiscais capazes em gerir,  
em  conjunto  com  a  contratada,  os  procedimentos  pertinentes  ao  gerenciamento  de 
manutenção, bem como verificar se a prestação do serviço estará em conformidade com o 
descrito neste estudo.

 11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

           Participo que, no âmbito da Base Naval da Ilha das Cobras (BNIC), há contratação 
vinculada à presente demanda por meio do  Contrato nº 40015/2022-26/00, atualmente 
executado pela empresa NEO CONSULTORIA. Esse contrato foi originalmente firmado para 
a  prestação de  serviços  de  manutenção preventiva  e  corretiva  da  frota,  cuja  vigência 
encontra-se  em processo  de  prorrogação  em 29/11/2025,  com renovação  integral  do 
saldo  contratual.  A  presente  solicitação  destina-se  à  suplementação  de  valores do 
contrato, em razão da insuficiência dos recursos disponíveis frente à demanda atual.

Contudo,  considerando  o  esgotamento  iminente  da  capacidade  contratual,  o 
crescimento  da  demanda  por  serviços  de  manutenção  corretiva  e  a  urgência  no 
restabelecimento da operacionalidade da frota, torna-se necessária a realização de uma 
contratação  complementar  e  independente,  evitando  a  descontinuidade  dos  serviços 
essenciais e mitigando riscos operacionais.

Ressalta-se  que,  diante  do  tempo  restante  até  a  finalização  do  processo  de 
prorrogação  contratual  e  da  necessidade  imediata  de  manutenção  da  frota,  o  saldo 
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integral do contrato nº 40015/2022-26/00, somado à suplementação ora solicitada, será 
consolidado em um único valor e objeto de  novo Pregão Eletrônico na modalidade SRP 
(Sistema de  Registro  de  Preços),  garantindo a  continuidade  dos  serviços  essenciais,  a 
eficiência na execução e a regularidade administrativa da contratação.

 12 DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a eventual contratação de empresa para 
o gerenciamento de manutenção das viaturas geridas por esta Base Naval e OMAp, é viável 
pelos seguintes motivos:

-  Técnico, pois os serviços contratados não são identificados como uma atividade-
fim e sim uma atividade de apoio. Sendo assim, sua terceirização não comprometeria as 
principais atividades dos setores da MB, além da solução apesentada atender plenamente 
à necessidades da Administração e estar condizente com o mercado; e

- Financeiro, devido a proteção do patrimônio público com economias de escala.
Desta forma, em virtude da viabilidade e razoabilidade da contratação, esta equipe 

posiciona-se a favorável a contratação de uma empresa de Gerenciamento de Frotas.

Rio de Janeiro, RJ, na data de assinatura.

Elaborado por:

MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS DA CRUZ
Primeiro-Tenente (AA) 

Chefe do Departamento de Transporte
ASSINADO DIGITALMENTE

EMANUEL JACOBSEN DA FONSECA MARQUES
Segundo-Sargento (MO)

Auxiliar do Encarregado da Seção de Contratos
ASSINADO DIGITALMENTE

Aprovo:

___________________________________
CESAR AUGUSTO PRUDENCIO PIMENTEIRA

Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesa
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APÊNDICE V

BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1. A instituição acompanhará a execução deste contrato, por intermédio de um funcionário 
designado através de portaria expedida pelos Titulares de cada Organização Militar que consta 
neste processo.

1.2.  Os  serviços  deverão  ser  executados  com  base  nos  parâmetros  mínimos  a  seguir 
estabelecidos:

1.2.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos no 
termo de referência.

1.3. O objeto pretendido será avaliado considerando-se o cumprimento do disposto no Termo 
de Referência, bem como no edital  de licitação, sendo quaisquer ocorrências,  relevantes ao 
serviço ou ao aperfeiçoamento de sua contratação futura, registradas pelo gestor do contrato.

1.4. Fica estabelecido entre as partes, conforme prescreve A IN nº 05, de 2017 a forma de  
aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, o qual tem por 
objetivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA.

1.5.  As  situações  abrangidas  se  referem  a  fatos  cotidianos  da  execução  do  contrato,  não 
isentando a CONTRATADA das demais responsabilidades ou sanções legalmente previstas.

1.6. Os procedimentos de metodologia de avaliação poderão ser alterados pela CONTRATANTE 
durante a execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o 
anterior e não houver prejuízos para a CONTRATADA.

1.7.  A  medição  da  qualidade  dos  serviços  prestados  será  feita  por  meio  de  sistema  de 
pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado.

1.7.1.  Para  cada ocorrência,  dispostos  em três  níveis  de  graduação,  será  atribuído um tipo 
determinado, conforme tabela abaixo:

OCORRÊNCIAS

TIPO 01 Situações  brandas  que  NÃO  CARACTERIZAM  INTERRUPÇÃO  na 
prestação  dos  serviços,  mas  que  COMPROMETEM sua  realização  de 
maneira satisfatória, tais como:
a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço;
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b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidada;
c) conduta inadequada.

TIPO 02

Situações que caracterizam INTERRUPÇÃO na prestação do serviço, tais 
como:
a) não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada 
solicitação para fazê-lo;
b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela 
CONTRATADA.

TIPO 03

Situações que caracterizam INTERRUPÇÃO na prestação do serviço e 
COMPROMETEM a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais como:
a) reiteradas danificações do patrimônio;
b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros;
c)  reiterada  ausência  de  material  ou  equipamento  obrigatoriamente 
fornecido pela CONTRATADA.

1.7.2. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V-
B da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, conforme segue abaixo:

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

Nº 01 Avaliação de Serviço Prestado

Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento eficiente às demandas dos órgãos.

Meta a cumprir 100% dos serviços executados e dos materiais recebidos, 
adequados ao uso e à perspectiva da administração.

Instrumento de medição Avaliação pelo fiscal do contrato referente aos serviços prestados.

Forma de 
acompanhamento

A  fiscalização  do  contrato  acompanhará  mensalmente  o 
cumprimento  as atividades da execução dos serviços, conforme 
perspectiva da Administração e posterior lançamento do resultado 
na planilha de controle.

Faixas de ajuste no 
pagamento

- 0 a 3 ocorrências TIPO I = 100% da meta = recebimento de 100% 
da fatura;
- 0 a 3 ocorrências TIPO II = 95% da meta = recebimento de 95% 
da fatura;
- 0 a 3 ocorrências TIPO III = 90% da meta = recebimento de 90% 
da fatura;
- 4 a 6 ocorrências TIPO I = 95% da meta = recebimento de 95% da 
fatura;
- 4 a 6 ocorrências TIPO II = 90% da meta = recebimento de 90% 
da fatura;
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- 4 a 6 ocorrências TIPO III = 85% da meta = recebimento de 85% 
da fatura;
- 7 a 9 ocorrências TIPO I = 90% da meta = recebimento de 90% da 
fatura;
- 7 a 9 ocorrências TIPO II = 85% da meta = recebimento de 85% 
da fatura;
- 7 a 9 ocorrências TIPO III = 80% da meta = recebimento de 80% 
da fatura;
- 10 a 12 ocorrências TIPO I = 85% da meta = recebimento 85% da 
fatura;
- 10 a 12 ocorrências TIPO II = 80% da meta = recebimento 80% da 
fatura;
- 10 a 12 ocorrências TIPO III = 75% da meta = recebimento 75% 
da fatura;

Sanções
A  existência  de  mais  de  13  (treze)  ocorrências,  inclusive, 
considerar-se-á  como  atingida  5%  da  meta,  caracterizar-se-á 
inexecução parcial ou rescisão. Recebimento de 5% da fatura.

Observações

Em relação ao item “Faixas de ajuste no pagamento”, na situação 
em  que  a  empresa  cometer,  dentro  do  período  de  avaliação, 
diferentes tipos de ocorrências, para efeitos de pagamento, será 
feito  uma  média  aritmética  ponderada  dos  percentuais 
considerados  para  recebimento  da  fatura,  sem  prejuízo  das 
demais sanções cabíveis.

1.7.3.  Deve  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida às atividades contratadas; ou

b)  deixar  de utilizar  materiais  e  recursos humanos exigidos para a  execução do serviço,  ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

1.7.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços.

1.7.5.  A  faixa  de  ajuste  no  pagamento  será  definida  pela  média  aritmética  ponderada  dos 
percentuais considerados para recebimento da fatura, conforme Instrumento de Medição de 
Resultados, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

1.8. Procedimentos do Fiscal do Contrato:

1.8.1.  Verificando  a  existência  de  irregularidades  na  prestação  dos  serviços,  notificará  o 
preposto  da  CONTRATADA  para  que  esta  solucione  o  problema  ou  preste  os  devidos 
esclarecimentos;
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1.8.2. A notificação quanto à existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser 
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato;

1.8.3. Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal preencherá termo 
de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a hora do acontecido;

1.8.4. O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, o 
qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que ficará 
sob a guarda do Fiscal do Contrato;

1.8.5. Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRATADA 
registrar suas razões no próprio termo de notificação;

1.8.6.  Em até 5 (cinco) dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal  para ateste e 
pagamento, o Fiscal informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço;

1.8.7. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá 
fatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE os 
descontos relativos à aplicação dos resultados;

1.8.8. O Fiscal do Contrato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para ateste, somente 
o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados;

1.8.9. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de 
notificação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento.

Rio de Janeiro, RJ, na data de assinatura.

MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS DA CRUZ
Primeiro-Tenente (AA) 

Chefe do Departamento de Transporte
ASSINADO DIGITALMENTE

EMANUEL JACOBSEN DA FONSECA MARQUES
Segundo-Sargento (MO)

Auxiliar do Encarregado da Seção de Contratos
ASSINADO DIGITALMENTE
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APÊNDICE VI 

TIMBRE DA EMPRESA

PROPOSTA DE PREÇOS 

AO PREGOEIRO DA BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS
Praça Barão de Ladário, S/N, Ilha das Cobras, Edifício 17A, Centro, Rio de Janeiro, RJ.

Prezado Senhor,

A  empresa_________________________________________  com  sede  na  cidade 
de___________________________  (rua,  avenida,  etc)  __________________________, 
nº_________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________ , com domicílio bancário 
no  banco___________________,  agência  nº__________________,  conta 
nº__________________ neste ato representada por ______________________________ , 
abaixo  assinado,  interessada na  prestação do objeto  do Pregão Eletrônico  nº  ____/2025 
propõe à BNIC, a prestação do objeto deste Ato Convocatório, de acordo com esta Proposta 
Comercial, nas seguintes condições:

Serviço de administração (gestão e monitoramento de frota)  OU Percentual  de Desconto 
sobre o preço, aplicada sobre o valor global orçado (conforme a tabela abaixo):

Item Descrição/ Especificação CATMAT/ 
CATSER

Unidade de 
medida Quantidade Preço Unitário 

(R$)
Valor Máximo 

(R$)

1 Assistência Técnica / mão 
de obra para Viaturas

3565 Mês 3

2 Peças e Acessórios
para Viaturas

446573 Mês 3

SubTotal:

3 Taxa de administração/
gerenciamento (           %) 

25518 Mês 3

Total: 

Declaramos  que  se  vencedores  do  presente  certame,  atenderemos  todas  as  condições 
previstas neste Edital e seus anexos, para a prestação dos serviços objeto desta licitação;

Declaramos que no serviço de gerenciamento de frota (item 3) desta proposta estão incluídos 
todos  os  custos  com  materiais,  emissão  de  cartões,  mão  de  obra,  transportes,  carga  e 
descarga, bem como todos os elementos que garantam a prestação do objeto do presente 
Pregão  dentro  das  exigências  das  normas,  especificações  e  detalhes,  remunerações  e 
quaisquer  outros  encargos,  taxas,  impostos,  fretes,  que incidam sobre a  obrigação dessa 
prestação.
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Os  valores  dos  itens  1  e  2  apresentados  nesta  Proposta  são  utilizados  apenas  como 
parâmetro para incidência do percentual a ser contratado na prestação do serviço de gestão 
da frota e destinam-se a composição do saldo de contrato.

Os preços dos serviços e peças cobrados na rede credenciada, para pagamento através do 
sistema,  serão  os  preços  aprovados  pelos  fiscais  de  acordo  com  preço  de  mercado  e 
orçamentos.

Local e data
Assinatura



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – CONTRATAÇÃO DIRETA

BASE NAVAL DA ILHA DAS COBRAS

(Processo Administrativo n° 63031.050094/2025-87)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  XX/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA BASE NAVAL 

DA ILHA DAS COBRAS E XXXXXXXXX

A Base Naval da Ilha das Cobras, com sede na Praça Barão de Ladário – S/N, Ed 17A – Ilha 
das Cobras - Centro, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.502/0555-50, neste 
ato  representado(a)  pelo  Capitão  de  Mar  e  Guerra,  CESAR  AUGUSTO  PRUDENCIO  PIMENTEIRA, 
nomeado(a) pela Portaria nº 69/MB/MD, publicada no DOU de 10 de Março de 2025, portador da Matrícula 
Funcional nº 06.5216.65, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  [CONTRATADO], inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº  [CNPJ],  sediado(a) na  [endereço],  na cidade de  [cidade]/[UF],  doravante designado 
CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por  [nome  e  função  no  CONTRATADO],  conforme [atos 
constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo 
nº 63031.004981/2025-83 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica  nº 
XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de 
gerenciamento de manutenção de viaturas junto à rede credenciada, e transporte por guincho, por meio de 
sistema informatizado e integrado para gestão de frota, para atender a necessidade da Base Naval da Ilha das 
Cobras (BNIC) e de suas Organizações Militares Apoiadas (OMAp), nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e Apêndice III.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 

MÁXIMO

1 Gerenciamento de gestão de frota, 

conforme o Apêndice III

MÊS 3 R$ 57.764,73

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. Apêndice III

1.3.3. O Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.3.4. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do aceite da nota de empenho, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,  
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação  
com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não  
quitados do setor público federal (Cadin).

2.2. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as  
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO  
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento  ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,  fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do contrato  e  o  cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e  reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 7 (sete) dias ;

8.1.10. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual  pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar  dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja  inadimplência  não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal  do contrato tempestivamente,  observada a urgência da situação,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar  os empregados necessários ao perfeito  cumprimento das cláusulas deste contrato,  com 
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,  
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação de regência;
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9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as  
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer  
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial  descritivo ou instrumento  
congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no  
trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão  
por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na  
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições  
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 
de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra  
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a  
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato.

12.2.1. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do  
CONTRATADO:

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas  
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,  
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o  
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que  
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.

12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com  
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da  
data da comunicação.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem  como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3. Das indenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

12.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.9.1. nos  casos  de  obrigação de pagamento  de  multa  pelo  CONTRATADO,  reter  a  garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.9.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
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13.2. O CONTRATADO é obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de empenho: [...];

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei  
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Rio de Janeiro, XX, de XXXX de 2025
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025

________________________________________
CESAR AUGUSTO PRUDENCIO PIMENTEIRA

Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas

                   __________________________________
XXXXXXXXXXXXXXX

                                      CPF: XXX.XXX.XXX-XX
                                 Representante da Empresa
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